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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE / SERGIPE 

CONCURSO PÚBLICO - Edital: Nº 001/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, nos termos do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, as Leis Municipais nº 125/2001, nº 
319/2017, e demais disposições concernentes à matéria, faz saber que será realizado Concurso Público para o preenchimento de cargos vagos do quadro da 
Prefeitura Municipal de Cumbe, que será regido pelas disposições deste Edital, tendo como entidade responsável a empresa PLANEJAR Consultoria e 
Planejamento Ltda EPP, empresa especializada, regularmente contratada na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em estrita consonância com o 
disposto no ordenamento jurídico positivo, e será acompanhado e fiscalizado pela "CCP - Comissão do Concurso Público” especialmente designada para este 
fim, nos termos da Portaria Municipal nº. 48/2019, de 15 de Abril de 2019. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso existam. 
1.2. O Anexo III - Quadro de Vagas - relaciona os cargos, remuneração, distribuição de vagas para cada cargo (código, total de vagas, vagas de ampla 
concorrência, vencimento inicial, escolaridade mínima exigida e pré-requisitos cumulativos, carga horária semanal; valor da taxa de inscrição). 
1.3. O Anexo I - Conteúdos Programáticos - descreve os conteúdos programáticos de cada disciplina.  
1.4. A Planejar Consultoria é a responsável, técnica e operacionalmente, pelo desenvolvimento da Etapa relativa às Provas Escritas, Práticas (eliminatórias) e 
Prova de Títulos (classificatória) do presente Concurso Público. As Etapas relativas aos Exames Médicos e aos demais procedimentos pré-admissionais são de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cumbe, tendo caráter eliminatório. 
1.5. A divulgação oficial das etapas referentes ao presente Concurso Público, dar-se-á na forma de Avisos e Extratos de Editais, através dos seguintes meios: 
1.5.1. No quadro de publicações e avisos da Prefeitura Municipal; 
1.5.2. Através da página da PLANEJAR no seguinte endereço eletrônico: www.planejarconcursos.com.br, neste caso, também os resultados de eventuais 
Recursos; 
1.6. Os candidatos classificados fora do número de vagas oferecidas no concurso público não possuem direito líquido e certo à nomeação, mas essa, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos. 
1.7. A nomeação dos aprovados obedecerá a ordem de classificação dos candidatos habilitados, de acordo com a necessidade da Administração. 
1.8. Os candidatos convocados deverão tomar posse no prazo de 30 dias após a publicação do ato de provimento, tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
para entrar em exercício de função, no lugar para onde for designado. 
1.9. Somente poderá tomar posse o candidato que apresentar a prova de sanidade física e mental. 
1.10. O candidato que convocado não tomar posse no prazo de 30 dias, perderá o direito à sua classificação, passando a ser o último da lista de classificados. 
1.11. A nomeação, bem como todos os atos do presente concurso, serão publicados no lugar de costume da Prefeitura Municipal e registrados no livro 
próprio dos atos do Poder Executivo. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO 

 
2.1. A investidura do candidato em qualquer cargo mencionado neste Edital está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: 
(A) ter sido aprovado neste Concurso Público; 
(B) ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de visto permanente que o 

habilite, inclusive, a trabalhar no território nacional. No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal; 

(C) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse; 
(D) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
(E) possuir, na data da posse, escolaridade/habilitação exigida para o cargo que irá concorrer, conforme estabelecido no Anexo III deste Edital; 
(F) estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
(G) estar quite com as obrigações eleitorais; 
(H) possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovada por junta médica oficial; 
(I) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no Art. 137, Parágrafo 

Único, da Lei n°. 8.112/90;  
(J) não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação vigente, assegurada a hipótese 

de opção dentro do prazo estabelecido para a posse, previsto no § 1º do Art. 13 da Lei n°. 8.112/90;  
(K) não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal; 
(L) cumprir as determinações deste Edital. 
 
2.2. Os candidatos naturalizados deverão ter fluência na língua portuguesa. 
2.3. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1. e daqueles que vierem a ser estabelecidos neste Edital, impedirá a 
posse do candidato no cargo público. 
2.4. Os cargos, a distribuição das vagas para cada cargo (total de vagas, vagas de ampla concorrência e vagas reservadas para candidatos portadores de 
deficiência), pré-requisitos do cargo e carga horária, estão descritas no Anexo III, deste Edital. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
3.1. Às pessoas com necessidades especiais, serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas deste Concurso Público, que pretenderem fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no Inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto Nº. 5.296/2004, é 
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições objeto do 
cargo em provimento. 
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3.2. O candidato, deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de necessidade especial que apresenta, o número do CID, e, durante o período de inscrição, 
encaminhar à PLANEJAR, por SEDEX, fazendo constar no envelope o que segue, a seguinte documentação: 
a) requerimento com os dados pessoais: nome completo, RG, CPF, cargo pretendido, telefone(s) para contato, detalhamento dos recursos necessários 
(exemplos: prova braile ou ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, ledor, mesa especial para cadeirante, etc.); 
b) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, e a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
Modelo do envelope: 

À PLANEJAR CONSULTORIA 
CONCURSO PÚBLICO – Edital n° 001/2019 
Prefeitura Municipal de Cumbe 
Participação de Pessoa Necessidades Especiais 
Rua Silveira Martins, nº 27 – Conexão Comercial – Sala 23, Cabula 
41150-000 – Salvador - BA 

 
3.3. Para efeito dos prazos estipulados no “caput” deste item, será considerada, conforme o caso, a data de postagem fixada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo firmado pela PLANEJAR CONSULTORIA. 
3.4. O candidato que não apresentar laudo médico contendo as informações indicadas no item 3.2. perderá o direito de concorrer à reserva de vagas 
referida no item 3.1., ainda que declarada tal condição na Ficha de Inscrição. 
3.5. A relação dos candidatos que declararam ser pessoa com necessidades especiais e que tiveram sua inscrição como tal deferida, por apresentar todas as 
exigências constantes dos itens 3.2., será publicada em separado da relação geral dos candidatos inscritos no Concurso Público de que trata o item 9.6. 
3.6. Da decisão que indeferiu a inscrição do candidato como pessoa com necessidades especiais por não conter os requisitos formais exigidos por este edital, 
não caberá recurso. 
3.7. A pessoa com necessidades especiais participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.8. Os deficientes visuais (cegos) que requererem prova em Braille, deverão levar, nos dias de aplicação das provas, reglete e punção, para que suas 
respostas sejam dadas também em Braille. 
3.9. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas com tamanho máximo de letra correspondente a 
corpo 20. 
3.10. O candidato portador de deficiência, se habilitado e classificado na forma deste Edital, será, antes de sua nomeação, submetido à avaliação de uma 
comissão, nomeada pela Prefeitura Municipal de Cumbe, que decidirá, de forma terminativa, com base na legislação vigente sobre a qualificação do 
candidato como portador de deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 
3.11. Os candidatos considerados portadores de deficiência, se habilitados e classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes 
publicados em separado, por classificação específica. 
3.12. Caso o candidato não tenha sido qualificado como pessoa com necessidades especiais, passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 
concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
3.13. O laudo médico valerá somente para este concurso e não será devolvido. 
 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
Atesto para fins de inscrição no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cumbe que o Sr(a) ____________________________ 
é portador(a) da deficiência _____________________, CID nº ____________, enquadrando-se assim no que estabelece o Art. 4º do Decreto 3.298, de 
20/12/1999, sendo compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de _______________________, disponibilizado no 
referido Concurso, conforme Edital 001/2019. 
Data __________________ (não superior a 60 dias) 
 
Nome, assinatura, nº do CRM do médico e carimbo. 
 

 
3.14. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
3.14.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção no formulário de inscrição, e encaminhar 
o requerimento, preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de uma função, via SEDEX, postado impreterivelmente até último dia do 
encerramento das inscrições, para: 
 
Modelo do envelope: 

À PLANEJAR CONSULTORIA 
CONCURSO PÚBLICO – Edital n° 001/2019 
Prefeitura Municipal de Cumbe 
Atendimento Especial 
Rua Silveira Martins, nº 27 – Conexão Comercial – Sala 23, Cabula - 41150-000 – Salvador - BA 

 
acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso não contiver expressamente que se trata de 
deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial solicitado; e 
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, 
conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. 
b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nessa situação. 
3.14.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
3.14.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com Deficiência e necessitar de atendimento especial 
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poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes 
separados, os laudos de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
3.14.2. Após período referido no item 3.14.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que devidamente comprovados. 
3.14.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, 
ainda, a Comissão do Certame, solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
3.14.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
3.14.3.1.1. O Município de Cumbe e a Planejar Concursos, não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à 
Planejar Concursos. 
3.14.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente para este certame e não serão 
devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos. 
3.14.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim por meio do 
requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
3.14.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) acompanhante, que ficará em sala reservada com 
a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
3.14.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 
3.14.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
3.14.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
3.14.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem 
a presença do responsável pela guarda da criança. 
3.14.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido ou indeferido o pedido de atendimento 
especial para a realização das provas. 
3.14.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período determinado por Edital. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
4.2. Período de inscrição: Das 08h do dia 18/06 às 23h59min do dia 19/07/2019. 
4.3. Taxa de Inscrição: 
4.3.1. Cargos de Nível Superior – R$ 120,00 (CENTO E VINTE REAIS);  
4.3.2. Cargos de Nível Médio / Técnico – R$ 80,00 (OITENTA REAIS);  
4.3.3. Cargos de Nível Fundamental / Elementar – R$ 60,00 (SESSENTA REAIS);  
4.4. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser investido no cargo se atendidas as exigências do item 2. 
 
4.5. INSCRIÇÃO POR INTERNET: 
 
(A) As inscrições serão realizadas via Internet, no período de 18 de Junho de 2019, com o horário de encerramento às 23h59min do dia 19 de Julho de 

2019. 
(B) Para se inscrever o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, ler e aceitar o conteúdo do Edital e transmitir os dados pela Internet; 
(C) Digitar corretamente os dados cadastrais e a opção do cargo; 
(D) Imprimir o Boleto Bancário; 
(E) Todos os boletos gerados na página para o pagamento da taxa de inscrição contêm os dígitos 10490.88949 15000. no início da linha digitável do 

código de barras. Portanto, é recomendável que o candidato se certifique de que o computador que está utilizando para a inscrição encontra-se livre 
de quaisquer vírus ou malwares, tendo em vista a possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de barras do 
boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto junto à Planejar; 

(F) (E) Pagar a taxa de inscrição em qualquer Agência Bancária vinculada ao Sistema de Compensação Nacional com vencimento no dia 22 de Julho de 
2019. 

(G) A segunda via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de inscrição, ficando indisponível a partir das 
20h00min do dia 22 de Julho de 2019. 

(H) O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso, para possibilitar a correta leitura do código de barras, em impressora a 
laser ou a jato de tinta e ser pago até o dia do vencimento nele constante. 

(I) A partir do dia 19 de Agosto de 2019, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, se os dados da inscrição 
efetuada via Internet foram recebidos, e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a Planejar 
através do correio eletrônico para verificar o ocorrido. 

(J) As inscrições somente serão confirmadas após a compensação do boleto bancário; 
(K) A Planejar e a Prefeitura Municipal de Cumbe não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
(L) Não será concedida, sob nenhuma hipótese, devolução da Taxa de Inscrição. Da mesma forma, não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da 

Taxa de Inscrição, exceto quando tiver de acordo com o item 4.14. 
 
4.6. O candidato para ter acesso à sala da prova deverá ter em mãos um dos seguintes documentos: carteira identidade (dentro do prazo de validade – 
inferior a 10 anos da data de expedição), carteira de trabalho, carteira de motorista com foto, carteira do conselho profissional, reservista ou passaporte. 
4.7. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição somente após tomar conhecimento 
de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 
4.8. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa 
diferente daquela que a realizou. 
4.9. Efetivada a Inscrição, não serão aceitos pedidos para qualquer alteração na ficha de Inscrição, bem como não haverá devolução da importância paga a 
título de ressarcimento das despesas com materiais e serviços em hipótese nenhuma. 
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4.10. Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou nomeação do Candidato, se verificadas falsidade de declaração ou irregularidade nas 
provas ou documentos. 
4.11. O candidato que se inscrever para mais de um cargo ou cargo e no caso em que as provas para estes cargos venham a ocorrer no mesmo turno, 
considerando-se o disposto deste Edital, no dia da prova, deverá comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 
correspondente, sendo consideradas faltosas nas demais opções. 
4.12. O candidato que tenha realizado todas as etapas da inscrição para este Concurso Público e que seu nome não seja contemplado na Lista Preliminar de 
Inscritos e que não interpuser tempestiva e devidamente o recurso, não será considerado inscrito no certame, cabendo tão-somente o direito de 
ressarcimento 50% (cinquenta por cento) do pagamento referente à sua inscrição, o qual deverá ser requerido junto à Comissão Especial deste Concurso 
Público, em até 10 (dez) dias úteis, após a publicação da homologação das inscrições pela autoridade competente. 
4.13. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas para os 
candidatos portadores de deficiência deverá informar sua opção.  
 
4.14. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES 
 
4.14.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos 
financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº. 6.593, de 02 de Novembro de 2008, e também fará jus à isenção da taxa de 
inscrição, os candidatos doadores de medula óssea, amparados pela Lei nº 13.656/2018. 
4.14.2. Os candidatos economicamente hipossuficientes e doadores de medula óssea deverão fazer suas inscrições, EXCLUSIVAMENTE, de forma presencial. 
Cada candidato só poderá pedir isenção de 1 (uma) taxa de inscrição, caso haja requerimento de mais de uma taxa de inscrição será considerada a primeira 
solicitação. Para isso, os interessados deverão procurar a BIBLIOTECA MUNICIPAL “MURILO XAVIER” Endereço Rua Maria de Goes Moraes, S/N, Centro - 
Cumbe /SE, no horário das 09h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, onde a Planejar disponibilizará, no período de 18 e 19 de Junho de 2019, o 
Posto de Atendimento para recolhimento da documentação. Somente será recebido e examinado quando entregues em envelope devidamente 
IDENTIFICADO. 
4.14.3. Para a realização da inscrição com isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher acumulativamente, os seguintes 
requisitos: 
4.14.3.1. preencher e assinar Formulário de Inscrição disponível no Posto de Atendimento, no qual indicará o Número de Identificação Social – NIS atribuído 
pelo CadÚnico do Governo Federal; bem como, informando que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº. 6.135, de 2007, declarando 
que comprova a condição de hipossuficiência econômica, responsabilizando-se pelo teor da declaração, sob as penas da lei;  
4.14.3.2. declaração emitida pelo Coordenador do setor de Cadastro Único da Secretaria Municipal de Assistência Social que comprove a inscrição em 
programas de benefícios assistenciais do Governo Federal; 
4.14.3.3. cópia da cédula de identidade; 
4.14.3.4. o candidato deverá comprovar que é membro de família de baixa renda, por meio de uma conta de luz, emitida nos últimos 06 (seis) meses, 
informando que é de baixa renda ou declaração de próprio punho, reconhecida firma em cartório (ou emissão de declaração em conformidade com a Lei nº 
13.726/2018); 
4.14.3.5. os candidatos doadores de medula óssea, amparados pela Lei nº 13.656/2018, deverão apresentar cópia autenticada de atestado ou de laudo 
emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a 
doação de medula óssea, bem como a data da doação. 
4.14.4. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, 
no dia 26 de Junho de 2019. 
4.14.5. A relação dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos, contendo os respectivos motivos do indeferimento será divulgada, na internet, no 
endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção deferidos. 
4.14.6. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão participar do presente certame, desde 
que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital. 
4.14.7. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
4.14.7.1. omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
4.14.7.2. fraudar e/ou falsificar documentação; 
4.14.7.3. não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no cronograma deste edital; 
4.14.7.4. não possua o NIS (Número de Identificação Social) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição; 
4.14.7.5. que não contenha informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico. 
4.14.8. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax, postal, correio eletrônico ou extemporâneo. 
4.14.9. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de candidato que, simultaneamente, tenha efetuado o pagamento 
da taxa de inscrição. 
4.14.10. Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não preencham as condições para sua concessão, 
seja qual for o motivo alegado. 
4.14.11. As informações prestadas no Formulário de Inscrição, referentes à isenção do pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
4.14.12. A CCP - Comissão do Concurso Público consultará o órgão gestor do CadÚnico e órgãos públicos municipais, estaduais e federais para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
4.14.13. As pessoas economicamente hipossuficientes participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
 

5. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
5.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no item 4 deste Edital serão homologadas pela PLANEJAR, significando tal ato que o candidato está 
habilitado para participar do Concurso Público.  
5.2. A relação dos candidatos com a inscrição homologada será divulgada na página do concurso no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br, em 
data prevista no cronograma existente no Manual do Candidato e na página do concurso no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br.  
5.3. Será publicado as informações referentes à data, horário, tempo de duração e local de realização das Provas Objetiva (nome do estabelecimento, 
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endereço e sala), cargo para o qual concorre e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para candidatos com 
deficiência), assim como as orientações para realização da prova, estarão disponíveis no período informado no cronograma existente no Manual do 
Candidato ou na página do concurso no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. 
5.4. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia de realização da prova, na sala de 
prova, junto ao fiscal.  
5.5. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da prova, de documento que comprove a localização do candidato no estabelecimento de 
realização de prova, bastando que o mesmo se dirija ao local designado portando documento de identificação original com fotografia.  
5.6. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização da prova. 
5.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que 
seja o motivo, será considerado como desistência do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

6. DA PROVA OBJETIVA  

 
6.1. O candidato somente fará a prova se munido de um dos documentos exigido no ato da inscrição, conforme item 4.6. 
6.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolos ou quaisquer outros documentos de identificação diferentes 
dos acima estabelecidos. 
6.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: RG (fora do prazo de validade – superior a 10 anos da data de expedição), certidões de nascimento, 
CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 
6.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
6.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador. 
6.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 4.6 deste edital, 
não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
6.7. As provas serão realizadas no município de Cumbe podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade 
de alocação do município. A data provável para o dia 06 de outubro de 2019 (domingo), podendo ser aplicado em dois turnos a depender da estrutura do 
município, com horário e local a serem definidos e publicados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Cumbe, no Quadro de Avisos da Câmara 
Municipal de Cumbe e através da Internet no endereço eletrônico www.planejarconcursos.com.br. O candidato deverá a partir do dia 20/09/2019, obter 
informações quanto ao local da prova. É de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta da data, local e horário de realização das provas. 
É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. Em caso de necessidade a Planejar e a CCP - Comissão do 
Concurso Público poderá prever a possibilidade de outro local de prova em municípios vizinhos. 
6.7.1. Ressaltamos que os portões dos locais das provas objetivas serão fechados às 07:50 (sete horas e cinquenta minutos) para as provas realizadas no 
período da manhã e às 13:50 (treze horas e cinquenta minutos) para as provas realizadas no período da tarde, se houver necessidade de 02 turnos. Não será 
permitida a entrada de candidatos retardatários após o fechamento dos portões. 
6.8. A Prefeitura Municipal de Cumbe e a PLANEJAR não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras 
atividades. 
6.9. A Empresa e a Prefeitura Municipal não enviam, como complemento, às informações citadas no item anterior, é obrigação do candidato observar os 
COMUNICADOS a serem divulgados. 
6.10. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de local e horário da prova, nem do gabarito e do resultado. 
6.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado 
para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, documento de identificação original é INDISPENSÁVEL. 
6.12. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização das provas, inclusive estando atento 
quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. 
6.13. O candidato deverá assinar a lista de presença de acordo com o que consta no seu documento de identificação, vedada a aposição de rubrica. 
6.14. Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento dos portões. 
6.15. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento seja qual for o motivo que tenha determinado a ausência do candidato, 
implicará na sua eliminação automática. 
6.16 Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Concurso Público. É expressamente proibido fumar durante a prova. 
6.17. Na ocorrência de eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, data de nascimento etc, o candidato deverá solicitar ao 
fiscal de classe a devida correção no dia da prova, que será constado em Ata.  
6.18. O tempo de duração da prova será de 03:30 (três horas e trinta minutos). Não haverá por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado 
pelo fiscal de sala, conforme estabelecido no Edital de Convocação da Prova Objetiva, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 
6.19. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se restabeleça, no próprio local de realização 
das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, estará eliminado do Concurso 
Público. 
6.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá requerer esse direito, até 72 horas que antecede a prova, 
bem como, deverá no dia da aplicação da prova, levar acompanhante que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da 
criança. 
6.21. Após resolver todas as Questões da prova, o candidato deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, na Folha de 
Respostas Óptica, onde serão de sua inteira responsabilidade: 
6.21.1. O preenchimento correto das bolhas ópticas, que deverão ser preenchidas conforme as instruções específicas no Caderno de Questões, contidas 
também na própria Folha.  
6.21.2. Os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas Óptica, sendo consideradas marcações incorretas: dupla 
marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o campo determinado e 
marcação que não seja feita com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.  
6.22. Os fiscais da sala não estão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas instruções ou no enunciado das questões da prova. Se o próprio 
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coordenador de prédio, reconhecido por um dístico bem visível, não percorrer pessoalmente as salas, avisando sobre alguma alteração, o candidato não 
deverá fazer nada que contrarie o que especifica o seu caderno de provas. O candidato que desejar fazer considerações a respeito da aplicação deverá 
consigná-las em Ata de Sala, para posterior avaliação  
6.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da coordenação de aplicação destas, informações referentes ao seu 
conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
6.24. À critério da PLANEJAR, poderá, em caso fortuito ou de força maior, ser concedida tolerância no horário de fechamento dos portões.  
6.25. A PLANEJAR poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de aplicação da prova objetiva, alocando ou remanejando candidatos para essa(s) conforme as 
necessidades.  
6.26. O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.  
6.27. Durante a realização das provas, não será permitida a comunicação dos candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras, aparelhos eletrônicos 
(bip, telefone celular, Walkmam, receptor, gravador) e outros equipamentos similares, livros, anotações, impressos. 
6.28. O candidato terá por obrigatoriedade ao entrar na sala para fazer sua prova, desligar o seu telefone celular e remover a bateria. qualquer som 
gerado pelo aparelho no horário da prova implicará na eliminação do candidato, o mesmo será ordenado a se retirar da sala pelo fiscal. 
6.28.1. Antes de entrar na sala você receberá um envelope porta-objetos para guardar todos os itens “proibidos”. Guarde o envelope abaixo da carteira, 
com eletrônicos desligados. 
6.29. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar documento oficial que o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora de início da mesma; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando a Folha de Respostas; 
g) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
h) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso ou máquina calculadora, ou qualquer outro ardil 
para fraudar o concurso; 
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
k) Recusar-se a deixar o local de prova quando do seu término. 
6.30. A PLANEJAR não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, 
nem por danos neles causados. 
6.31. Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal, o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta DEVIDAMENTE ASSINADO, esclarecendo que 
por razões de segurança, a PLANEJAR fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões aos candidatos, somente com o decurso de 02 (duas) horas e 30 
(trinta) minutos do início da prova. Os candidatos que não puderem esperar o horário estipulado só poderão ter acesso aos cadernos de questões 48 horas 
após sua aplicação, através de requerimento de solicitação à CCP - Comissão do Concurso Público. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala 
de prova e somente poderão sair juntos do recinto. Ficarão disponibilizados impreterivelmente no período de 05 (cinco) dias úteis. Decorrido este período 
os Cadernos serão incinerados. 
6.32. Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do prédio escolar, sendo terminantemente proibido de fazer 
contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser excluído do Concurso Público. 
6.33. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, considerados para esse efeito, exclusivamente, as respostas 
transferidas para o Cartão-Resposta. 
6.34. Aos portadores de deficiência serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades específicas, conforme solicitação especifica 
no item cabendo à coordenação do Concurso Público o cumprimento das demais condições do Edital. 
6.35. O Gabarito para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado pela Prefeitura Municipal até o 2º (segundo) dia útil após a realização da 
respectiva prova. 
6.36. É de responsabilidade do Candidato entregar o Cartão-Resposta ao fiscal antes de sair da sala de provas, para devida conferência. Caso não seja 
devolvido o candidato estará sumariamente eliminado do Concurso Público, sem direito a recurso ou reclamação posterior.  
 

7. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
7.1. Aos candidatos aos cargos de Nível Superior que se habilitarem com média mínima de 50% de acertos da prova de conhecimentos, será facultada a 
prova de títulos com caráter classificatório; 
7.2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados com no mínimo 50% de acertos da Prova Objetiva. Os títulos serão entregues 
“EXCLUSIVAMENTE” nos dias 03 e 04 de dezembro de 2019, conforme descrição a seguir:  
7.2.1. Os títulos serão entregues em posto montado na a BIBLIOTECA MUNICIPAL “MURILO XAVIER” Endereço Rua Maria de Goes Moraes, S/N, Centro - 
Cumbe /SE, no horário a ser definido pelo Edital de Convocação da Prova de Títulos, onde serão protocolados por membro da Equipe Técnica da Empresa 
Planejar Consultoria, no prazo de 48 horas após a publicação da Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra à pontuação da Notas da 
Prova Objetiva e Edital de Convocação para Entrega da Prova de Títulos. Somente será recebido e examinado quando entregues em envelope devidamente 
IDENTIFICADO, de acordo com o modelo de formulário de títulos disponível no site www.planejarconcursos.com.br. 
7.2.2. Mediante apresentação de cópia de CTPS acrescida de declaração do órgão ou empresa, ou, no caso de servidor público de certidão de tempo de 
serviço, ambos emitidas pelo setor pessoal ou equivalente, conforme a nomenclatura do cargo que concorre; 
7.2.3. A comprovação de experiência profissional de declaração do empregador em que conste claramente a descrição do serviço e o nível de desempenho 
na área de atuação, conforme a nomenclatura do cargo que concorre; 
7.2.4. Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio ou monitoria; 
7.2.5. Todo documento apresentado para fins de comprovação de experiência profissional deverá ser emitido pela autoridade competente e conter o 
período do início e término do trabalho realizado; 
 

 
Modelo da declaração de tempo de serviço. 

PAPEL TIMBRADO COM IDENTIFICAÇÃO E CNPJ DA EMPRESA 

Declaramos para fins previstos em lei, que o sr ___________________________________(NOME DO CANDIDATO), CPF Nº 
_________________________, trabalhou na função de ____________________________ (NOMENCLATURA DO CARGO) no período de 
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____/____/____ a ____/____/____. Pelo que firmo o presente sob as penas da lei. 
Local e data. 

 
ASSINATURA SOBRE O CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO 

 

 
7.3. Somente será comprovada a experiência em atividades correlatas às do cargo para o qual o candidato está concorrendo; 
7.3.1. As pontuações de experiência são independentes por ano trabalhado, ou seja, não são cumulativas; 
7.3.2. A pontuação só será atribuída ao período de um semestre completo, assim compreendido 06 (seis) meses de efetiva atividade profissional na mesma 
função. Períodos inferiores a 06 (seis) meses completos não serão pontuados; 
7.3.3. A Prova de Títulos tem caráter meramente classificatório, com anexação dos pontos das tabelas abaixo à nota da prova objetiva; 
 

Item Títulos 
Pontos 
Títulos 

Máximo de 
Pontuação 

A 
Aprovação comprovada em concurso público estando relacionado diretamente com a nomenclatura do cargo a que concorre 
até o limite de 02 (dois) para efeito de pontuação. 

0,5 ponto por 
concurso 

1,0 

B 
Certificado de curso de especialização, em nível de pós-graduação, com carga horária mínima de 360 horas, na área específica 
que concorre. 

1,0 1,0 

C 
Diploma, devidamente registrado, de curso de pós-graduação, em nível de mestrado (título de mestre) a área específica que 
concorre. 

1,5 1,5 

D 
Diploma, devidamente registrado, de curso de pós-graduação, em nível de doutorado (título de doutor) a área específica que 
concorre. 

2,5 2,5 

E 
Experiência Profissional em Serviço Público ou na iniciativa privada, estando relacionado diretamente com a mesma 
nomenclatura do cargo a que concorre, até o limite de 04 (quatro) anos para efeito de pontuação, desde que comprovada de 
acordo com item 7.1 e seus subitens.  

0,5 ponto a 
cada 06 (seis) 

meses 
4,0 

 
7.4. A experiência profissional dos candidatos deverá possuir relação direta com o cargo a ser provido. 
7.5. Todos os candidatos deverão apresentar no dia aprazado os títulos, inclusive, os documentos relativos a experiência profissional, ainda que mantenham 
vínculo funcional com o Município de Cumbe, sendo vedado o suprimento da omissão pela banca examinadora. A declaração deverá conter a função 
desempenhada e respectivo período, dia, mês e ano. (no período de XX/XX/XXXX à XX/XX/XXXX) 
7.6. Somente serão aceitos Documentos Probatórios originais ou cópias com as devidas autenticações em cartório. 
7.7. Para documentos extraídos da internet, somente terão validades aqueles que trouxerem informações suficientes para que a banca examinadora possa 
conferir sua autenticidade. Os documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação ou que 
estiverem acompanhados da respectiva Ata Notarial expedida por Cartório não serão pontuados. 
7.8. O candidato somente poderá obter até o máximo de 10 (dez) pontos em títulos, sendo desprezada a pontuação superior a este número. 
7.9. Após o prazo não serão aceitos pedidos de inclusão de títulos sob qualquer hipótese ou alegação. 
 

8. DOS RECURSOS 

 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 

8.1.1. ao indeferimento das inscrições para concorrer na condição de pessoa com deficiência; 
8.1.2. ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para realização das provas; 
8.1.3. ao indeferimento das inscrições; 
8.1.4. ao gabarito da Prova Objetiva; 
8.1.5. às notas provisórias da Prova Objetiva e da Prova Títulos; 

8.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de dois dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, conforme estabelecido no Cronograma 
deste Edital. 
8.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 
8.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
8.3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, de acordo com o modelo de formulário de recursos disponível no site 
www.planejarconcursos.com.br. 
8.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no endereço eletrônico da PLANEJAR 
(www.planejarconcursos.com.br). 
8.5. A PLANEJAR não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
8.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
8.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 
8.8. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
8.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente 
de formulação de recurso. 
8.10. Na ocorrência do disposto no item 8.14 e/ou em caso de provimento de recurso poderá ocorrer a eliminação de candidato que não obtiver a nota 
mínima exigida para a prova. 
8.11. Serão indeferidos os recursos: 

8.11.1. cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
8.11.2. que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
8.11.3. cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 
8.11.4. sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
8.11.5. apresentado em conjunto com outros candidatos, isto é, recurso coletivo; 
8.11.6. encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 
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8.12. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 8.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo 
desconsiderado recurso de igual teor. 
8.13. O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabaritos das provas objetivas e as alterações das notas preliminares da prova objetiva e títulos, 
que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, estará à disposição dos candidatos na página do Concurso no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br em período informado no edital de convocação.  
8.14. As notas obtidas por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da prova objetiva e da avaliação de títulos poderão 
permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente.  
8.15. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
8.16. A eliminação do candidato em razão de não comparecimento à prova ou a sua expulsão da sala de prova em razão de comportamento indevido, não 
poderá ser objeto de recurso. 
 

9. DO CONCURSO PÚBLICO 

 
9.1. O concurso será realizado em duas etapas dependendo do cargo pleiteado: Prova Objetiva e Prova de Títulos constará dos seguintes procedimentos: 
9.1.1. Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos, de acordo com o cargo, a qual constará de questões objetivas de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para resposta, sendo adotada, para fins de correção, uma única resposta correta por questão. 
9.1.2. A Prova Objetiva será elaborada de acordo com os conteúdos constantes do Programa que, para todos os efeitos legais, integram o Edital. Não haverá 
indicação de bibliografia. 
9.1.3. Das Questões: 
 

Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Nível Superior 
(40 questões) 

Português 10 

2,25 90 
Matemática/Raciocínio Lógico 05 

Conhecimentos Locais 05 

Conhecimentos Técnicos e Específicos 20 

 
Escolaridade Prova Questões Peso Nota 

Nível Médio e Nível 
Fundamental 
(40 questões) 

Português 10 

2,5 100 
Matemática/ raciocínio lógico 05 

Conhecimentos Locais  05 

Conhecimentos Técnicos e Específicos 20 

 
9.1.4. Será avaliada na escala de 0 (zero) a 90 (noventa) pontos para cargos de Nível Superior; e na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos para todos 
outros cargos.  
9.1.5. Somente serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) de acertos do total da prova, não 
havendo possibilidade de aproximação de notas. 
9.2. A Prova Prática será realizada para os candidatos aos cargos de Motoristas e Operador de Máquinas não eliminados na Prova Objetiva de 
Conhecimentos e cuja classificação seja correspondente a até TRÊS VEZES o número das vagas previstas para os referidos cargos. A Prova Prática é 
eliminatória e valerá de 0 / 100 pontos. 
9.2.1. As provas práticas têm o objetivo de avaliar a aptidão do candidato para o exercício das atividades inerentes à função. 
9.2.2. A nota final dos candidatos para os cargos de Motoristas e Operador de Máquinas, será calculada, considerando-se que NF é a nota final e NO é a nota 
da Prova Objetiva e NP a nota da Avaliação Prática, da seguinte forma: NF = NO + NP/2. 
9.2.3. Somente serão aprovados na Prova Prática os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) do total da prova. 
9.3. A nota final do candidato, para os cargos com avaliação de títulos, será calculada, considerando-se que NF é a nota final e NO é a nota da Prova Objetiva 
e NT a nota da Avaliação dos Títulos, da seguinte forma: 
NF = NO + NT 
9.3.1. A nota final do candidato, para os cargos que não participam da etapa da avaliação de títulos, será a nota da Prova Objetiva. 
9.4. A classificação final dos candidatos será obtida através da soma dos escores brutos de cada prova, convertidos em notas e somadas as notas na 
apuração final. 
9.5. Serão considerados aprovados no concurso os candidatos que prestaram as provas previstas para os cargos aos quais concorreram que não tenham sido 
eliminados e que tenham sido classificados em classificação decrescente e correspondente ao número das vagas oferecidas para cada cargo. 
9.6. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação: 

9.6.1.  O primeiro critério de desempate neste concurso público será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada ou mais idoso 
(Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal N° 10.741 de 1° de Dezembro de 2003 – Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, terá preferência 
sucessivamente o candidato que: 

9.6.2.  Obtiver maior pontuação nas questões de conhecimento específico; 
9.6.3.  Obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
9.6.4.  Sorteio Público realizado pela CCP - Comissão do Concurso Público, com a presença dos candidatos empatados. 

9.7. A CCP - Comissão do Concurso Público publicará os resultados por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cumbe e/ou publicação em 
jornais e outros meios de comunicação. 
9.8. Os candidatos habilitados portadores de deficiência física serão relacionados separadamente. 
9.9. Caso não haja candidatos portadores de deficiência aprovados, a vaga reservada será destinada ao restante dos candidatos, de acordo com a ordem de 
classificação. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso tais como Editais, Manual do Candidato, processo de inscrição, local de prova, 
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gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos, cronograma, e resultado final na página do concurso no endereço eletrônico 
www.planejarconcursos.com.br. 
10.2. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação na imprensa 
oficial.  
10.3. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos até esta data 
na avaliação na prova objetiva.  
10.4. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, contado a partir da data de homologação do 
resultado final.  
10.5. Todas as informações relativas à posse, após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal de Cumbe, na 
Secretaria Municipal de Administração.  
10.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Concurso devem manter atualizados seus endereços junto à Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de Cumbe.  
10.7. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Cumbe e pela PLANEJAR no que tange à realização deste Concurso.  
10.8. Ressalvadas as hipóteses previstas na legislação pertinente, ao candidato convocado para posse, não será permitido o adiamento, sendo eliminado do 
Concurso o candidato que, por qualquer motivo, não tomar posse quando convocado.  
10.9. Decairá do direito de impugnar os temos deste Edital de Concurso Público, perante a administração, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, 
após o encerramento das inscrições.  
10.10. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas no decorrer do concurso público, mesmo que só 
verificada posteriormente, eliminará o candidato do concurso, anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscrição. 
10.11. Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua nomeação, poderá ser lotado em qualquer das unidades da Prefeitura, no 
Município de Cumbe. 
10.12. O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as presentes instruções e de que aceita as condições do concurso, 
estabelecidas na legislação deste Edital. 
10.13. A Prefeitura Municipal de Cumbe e a PLANEJAR não se responsabilizam por equívocos eventualmente cometidos pelo candidato, POR DEIXAR DE LER 
ESTE EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO. 
10.14. Os casos omissos até a publicação final do concurso serão resolvidos pela CCP - Comissão do Concurso Público e, após a publicação do resultado final, 
pelo Chefe do Poder Executivo. 
10.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
10.16 A Prefeitura Municipal de Cumbe e a Empresa realizadora do Concurso Público não se responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, textos, 
apostilas ou outras publicações referentes a este Concurso.  
10.17. A Prefeitura Municipal e a PLANEJAR se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame 
seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da 
Prefeitura Municipal e/ou da organizadora PLANEJAR. 
10.18. Todos os documentos apresentados para Prova de Títulos, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 dias, contados a partir da homologação 
do resultado final do concurso, serão incinerados pela PLANEJAR. 
10.19. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação do resultado final do Concurso, os Cartões Resposta, serão incineradas. 
10.20. Os itens deste Edital, inclusive o cronograma de execução previsto, poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou por motivo de força maior, até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que constará em Edital. 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES 
 

 
Advogado (Assistência Social): 

Prestar assistência jurídica gratuita a população carente do município, nos campos judicial e extrajudicial. Auxílio na fase em que o conflito 
ainda não é um processo judicial; Proteção aos direitos humanos em situações de privação de liberdade; Proteção e apoio à população em 
situação de vulnerabilidade social; Participação nos processos de adoção; Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e 
oferta de informações; Orientações e encaminhamentos; Elaboração junto com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento 
Individual e/ou Familiar; Realização de acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, individuais e em grupo; 
Realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de 
direito; Trabalho em equipe interdisciplinar; Orientação jurídico-social; Alimentação de registros e sistemas de informação sobre das ações 
desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos 
processos de trabalho; Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS/CRAS, reuniões de equipe, 
estudos de casos e demais atividades correlatas; Participação de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para 
planejamento das ações a serem desenvolvidas; para a definição de fluxos; Instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos 
usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos. Mediação dos processos grupais do serviço 
socioeducativo para famílias; Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; Assessoria aos serviços socioeducativos 
desenvolvidos no território; Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades, sem poderes para representar o 
Município judicial ou extra-judicialmente; Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência. 
 
Agente Comunitário de Saúde: 

I - realizar mapeamento de sua área de atuação; II - cadastrar e atualizar os registros cadastrais das famílias de sua área; III - identificar 
indivíduos e famílias expostos a situações de risco; IV - realizar, através de visita domiciliar periódica, acompanhamento de todas as 
famílias sob sua responsabilidade; V - coletar dados para análise da situação sócio-cultural e econômica das famílias acompanhadas; VI - 
desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de atenção a criança, a mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na 
promoção da saúde e prevenção de doenças; VII - promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando à melhor qualidade de 
vida mediante ações de saneamento e melhorias do meio ambiente; VIII - incentivar a formação e participar dos conselhos locais de saúde; 
IX - orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde; X - informar os demais membros da equipe de saúde acerca da 
dinâmica social da comunidade, suas disponibilidades e necessidades; XI - participar no processo de programação e planejamento local das 
ações relativas ao território de abrangência da unidade de Saúde da Família, com vistas à superação dos problemas identificados; XII- 
efetuar outras atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, inclusive as de caráter educacional, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS; XIII - executar outras tarefas, de 
mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
Arquiteto: 

I - elaborar projetos de escolas, hospitais, edifícios públicos, conjuntos residenciais, praças públicas e espaços de urbanização; II - projetar 
dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e construção de obras de arquitetura paisagística; III - examinar projetos e proceder à vistoria 
de construções; IV - efetuar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos de obras no Município; V - expedir notificações e 
autos referentes a irregularidades por infração a normas e posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; VI - consultar órgãos, 
trocando impressões acerca do tipo, dimensões, estilo de edificação, bem como sobre custos, materiais, duração e outros detalhes de 
empreendimento, para determinar as características essenciais à elaboração de projeto; VII - elaborar o projeto final, obedecendo às 
normas regulamentares de construção vigentes e estilos arquitetônicos de lugar, nos trabalhos de construção e reforma; VIII - preparar 
previsões detalhadas das necessidades da construção, determinando e calculando materiais, mão-de-obra e seus respectivos custos, 
tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à realização do projeto; IX - executar outras tarefas, de 
mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
Assistente Social: 

Exercer, nas unidades e programas de assistência e desenvolvimento social do Município, atividades de assistência social com seguinte 
referência: realizar pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida das populações que subsidiem a 
formulação dos planos de assistência social; formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da assistência 
social; elaborar, executar e avaliar os planos municipais, buscando interlocução com as diversas áreas e políticas públicas de seguridade 
social; favorecer a participação dos usuários e movimentos sociais no processo de elaboração do orçamento público; planejar, organizar e 
administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio-assistenciais nos Centros de Referência em 
Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS; contribuir para viabilizar a participação dos 
usuários no processo de elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; estimular a organização coletiva e orientar os usuários e 
trabalhadores da política de assistência social a constituir entidades representativas; realizar perícias, visitas técnicas, laudos, informações 
e pareceres sobre acesso e aplicação da política de assistência social; realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e 
necessidades sociais;  organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ ou coletivos nos CRAS e CREAS; exercer funções 
de direção e/ ou coordenação nos CRAS, CREAS e Secretaria de Desenvolvimento Social;  estabelecer cadastro atualizado de entidades 
assistenciais das redes de atendimento pública e privada;  prestar assessoria aos conselhos, na perspectiva de fortalecimento do controle 
democrático e ampliação da participação de usuários e trabalhadores; organizar e coordenar seminários e eventos para debater e formular 
estratégias coletivas para a materialização da política de assistência social; participar na organização, coordenação e realização de 
conferências municipais e estaduais de assistência social e afins;  promover campanhas públicas de combate às drogas, ao alcoolismo e à 
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gravidez precoce; acompanhar com o Conselho Tutelar casos de crianças e adolescentes em situação de risco;  orientar sobre os direitos de 
cidadania e sobre o acesso à rede municipal de assistência e promoção social;  participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras; executar outras tarefas correlatas. 
 
Auxiliar de Enfermagem: 

Fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; aplicar injeções intramusculares e 
intravenosas entre outras, segundo prescrição médica; aplicar vacinas, segundo orientação superior; ministrar medicamentos e 
tratamentos aos pacientes, observando os horários e doses prescritos pelo Médico responsável; verificar a temperatura, pressão arterial, 
pulsação e peso dos pacientes, empregando técnicas e instrumentos apropriados; orientar pacientes em assuntos de sua competência; 
preparar pacientes para consultas e exames; lavar e esterilizar instrumentos médicos e odontológicos, utilizando produtos e equipamentos 
apropriados; auxiliar Médicos e Enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos 
pacientes; auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos e odontológicos, a fim de solicitar 
reposição, quando necessário; fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação estabelecida, para atender pacientes e 
coletar dados de interesse médico; participar de campanhas de vacinação; auxiliar no atendimento da população em programas de 
emergência; manter o local de trabalho limpo e arrumado; executar outras atribuições afins. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais - Função I (Limpeza Pública): 

Executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumação de locais, móveis, utensílios e equipamentos; 
serviços de lanche ou similar no local de trabalho; controlar o abastecimento de água, correspondência e outros serviços municipais nos 
Distritos e zona rural. Realizar trabalhos de vigia diurno e noturno em órgãos, obras e logradouros públicos do Município. Atender as 
normas de segurança e higiene do trabalho.Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.Efetuar limpeza de ruas, 
parques, jardins e outros logradouros públicos, varrendo e recolhendo detritos. Transportar o lixo aos depósitos apropriados. Efetuar 
trabalhos braçais pertinentes a obras e serviços urbanos e rurais. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames 
apropriados, para serem transportados ao depósito de lixo; limpar áreas da Prefeitura, raspando, varrendo, lavando, utilizando 
equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e outros, percorrer os logradouros, ruas e praças, 
conforme roteiro estabelecido, para recolher e/ou varrer o lixo; despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões 
especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-se de ferramentas manuais; transportar o lixo e efetuar o seu despejo em locais 
destinados; desempenhar funções de coletor em veículos motorizados ou tracionados por animais, varrer o local determinado, utilizando 
vassouras; reunir ou amontoar a poeira e o lixo, fragmentos e detritos; colher os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos ou outros 
de depósitos apropriados, que facilitem a coleta e o transporte para o depósito; transportar carrinhos, fazendo a varredura e coleta do lixo; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais - Função II (Servente e Merendeira): 

Exercer, em órgãos e unidades da Administração Municipal, atividades de suporte administrativo-operacional com a seguinte referência: 
controlar as condições de máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de conservação e uso, para, se necessário, sugerir 
a manutenção ou limpeza; receber, inspecionar e acondicionar gêneros alimentícios e insumos para preparo de refeições; preparar e servir 
refeições; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração; zelar para que os utensílios 
utilizados estejam sempre em boas condições de higiene e uso; recolher, lavar e guardar utensílios de preparo de refeições e louça e 
talheres, encarregando-se da limpeza geral de cozinhas, copas e refeitórios; realizar limpeza e higienização nas dependências e prédios 
ocupados por órgãos e unidades da Administração Pública Municipal; remover lixo e detritos e encarregar-se da reciclagem; fazer 
arrumações em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e matérias em geral; Efetuar o controle dos 
gêneros alimentícios necessários ao preparo de merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções 
estabelecidas; informar quando houver necessidade de reposição de estoque de alimentos e de utensílios; selecionar os alimentos 
necessários ao preparo das refeições, separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para atender aos programas 
alimentares; preparar as refeições dos alunos; manter rigorosa higiene do local e dos utensílios de trabalho; manter rigorosa higiene 
pessoal; preparar e servir a merenda controlando-a quantitativa e qualitativamente; informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino da 
necessidade de reposição de estoques; conservar o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho procedendo a limpeza 
e arrumação; respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e carinho; respeitar o trabalho do colega deixando que ele participe também 
do serviço da cozinha; preparar a merenda de acordo com o cardápio elaborado por nutricionista; e zelar pelo material de uso e consumo 
na preparação da merenda escolar, além de efetuar demais tarefas correlatas a sua função; 
 
Coveiro: 

Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, exumação e localização de sepulturas; abrir 
covas e moldar lajes para tampá-las; sepultar e exumar cadáveres; auxiliar no transporte de caixões; limpar e capinar o cemitério, 
mantendo-o limpo; abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; transportar materiais e equipamentos de trabalho; preparar e 
adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies ornamentais e aguá-las; participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes, etc; 
executar outras tarefas afins. 
 
Enfermeiro PSF: 

Exercer, nas unidades e programas de saúde do Município, atividades de enfermagem com seguinte referência: dispensar cuidados diretos 
de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; realizar consulta de 
enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do 



 

Concurso Público Municipal – Edital 001/2019 – Prefeitura Municipal de Cumbe – Sergipe. 12 

 

 

Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF – Unidade de Saúde da 
Família; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando 
necessário, em domicílio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental etc; supervisionar e coordenar ações para 
capacitação dos Agentes Comunitários  de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; executar 
outras tarefas correlatas. 
 
Farmacêutico: 

Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes; Atuar na 
assistência farmacêutica ao usuário e a equipe de saúde; Atuar no controle e gerencia de produtos farmacêuticos relacionados à saúde, 
desenvolvendo atividades de planejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição (planejamento, licitação, analise técnica), 
desenvolvimento de produtos, produção, manipulação, controle de qualidade e também no planejamento, logística e controle de 
armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensação dos produtos farmacêuticos; Desenvolver projetos terapêuticos e 
participar da elaboração, coordenação e implantação de politicas de saúde e relativas a produtos farmacêuticos; Ser responsável técnico 
ou supervisor de um numero pré-determinado de unidades de saúde, conforme características das mesmas e deliberação da Secretaria 
Municipal de Saúde; Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde e, 
desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, media e alta complexidade nas áreas ambiental e sanitária; Articular ações com 
unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde; Planejar e atuar em 
ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias, bem como, promover atividades de capacitação, formação e educação, 
matérias; Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários, atuar 
em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e 
conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 
Fisioterapeuta: 

Exercer, nas unidades e programas de saúde pública da rede municipal, atividades de fisioterapia, com a seguinte referência: atuar na 
prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia; efetuar avaliação e 
diagnóstico fisioterápicos; orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da 
saúde e qualidade de vida; fiscalizar locais e processos de trabalho; realizar visitas domiciliares e hospitalares; realizar capacitações na área 
de saúde do trabalhador; realizar atenção básica em saúde do trabalhador; exercer vigilância em saúde do trabalhador; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades 
públicas e participantes, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados; 
executar outras tarefas correlatas. 
 
Médico – Clínico Geral (Rural)  / Clínico Geral PSF (Urbano): 

Exercer, nas unidades e programas se saúde do Município, atividades de medicina com a seguinte referência: prover assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento humano; realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); executar atividades de demanda espontânea e 
programada em clínica médica, pediatria, ginecologia e obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e 
procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 
fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilidade pelo 
acompanhamento do usuário; e participar das atividades de Educação Permanente dos integrantes auxiliares e técnicos da Equipe PSF; 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF e do PSF no Município; executar outras 
atividades correlatas. 
 
Monitor de Educação Infantil: 

I – Exercer, nas unidades e programas de educação básica da rede municipal, atividades de cuidado e educação com a seguinte referência; 
II - Cuidar e monitorar crianças com diagnósticos de Atendimento Educacional Especializado, que necessitem de um acompanhamento 
mais preciso; III – Assistir o aluno no processo de ensino-aprendizagem, zelando pelo seu entendimento e aperfeiçoamento de suas 
atividades; IV – Atuar juntamente ao aluno em classe e extra-classe; V – Executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade 
ou correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
Motorista (Categoria “D”) / (Categoria “E”): 

Exercer, nos órgãos e unidades da Administração Municipal, atividades de condução de veículos com a seguinte referência: dirigir veículos 
automotores de propriedade do Município destinados ao transporte de pessoas ou cargas; encarregar-se do transporte e encaminhamento 
dos passageiros conduzidos, indicando o local para onde deverão dirigir-se; providenciar em caso de necessidade a utilização da maca ou 
cadeira para remoção de passageiros; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
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elétrico, tais como lâmpadas, sinaleiras, faróis, buzinas e indicadores de direção; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva 
do veículo; anotar, segundo normas estabelecidas a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas e pessoas transportadas, itinerários 
e outras ocorrências; recolher o veiculo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; observar as normas de higiene 
pessoal e segurança do trabalho; zelar pelos equipamentos existentes no veículo, observando prazos de validade e fazendo ou 
encaminhando a revisão necessária; conservar e zelar pela limpeza interna e externa do veículo; auxiliar na carga e descarga do material ou 
equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade;  manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 
executar outras atividades correlatas. 
 
Nutricionista: 

Exercer, nas unidades e programas de educação básica ou de saúde municipais, atividades assistência e orientação nutricionais com a 
seguinte referência: acompanhar o desenvolvimento das crianças e adolescentes inseridos no programa da alimentação escolar e orientar 
e acompanhar a prescrição dietética de usuários dos serviços de saúde; calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela 
com base em recomendações nutricionais, avaliação nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e 
qualidade dos alimentos; planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos 
alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos; planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à 
clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações 
inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando parâmetros técnicos, 
científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados; estimular a identificação de pessoas portadoras de 
patologias e deficiências associadas à nutrição, para que recebam o atendimento adequado no PAE- Programa de Alimentação Escolar; 
elaborar o plano de trabalho anual do PAE municipal;  elaborar manual de boas práticas de fabricação alimentação escolar e dietética 
prescrita por razões de saúde; desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo 
a consciência ecológica e ambiental; coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e nutrição 
da comunidade escolar; articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades lúdicas 
com o conteúdo de alimentação e nutrição; participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo 
os padrões de identidade e qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a 
participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; 
orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, 
equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios; participar de equipes multidisciplinares destinadas a 
planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos; executar outras atividades correlatas. 
 
Operador de Máquinas: 

Operar máquinas nas execuções de trabalhos de terraplenagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins 
específicos; Operar máquinas para a execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas; Zelar pela manutenção e conservação das 
máquinas e equipamentos utilizados; Atender às normas de segurança e higiene do trabalho; Executar outras atividades correlatas que lhe 
forem atribuídas. 
 
Procurador: 

I. Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público municipal, judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar 
providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração; II. Acompanhar todos os processos 
administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da 
Administração: Postular em juízo em nome da Administração, com a propositura de ações e apresentação de contestação; avaliar provas 
documentais e orais, realizar audiências trabalhistas, cíveis e criminais. Acompanhamento jurídico dos processos judiciais deve ocorrer em 
todas as instâncias e em todas as esferas, onde a Administração for ré, autora, assistente, opoente ou interessada de qualquer outra 
forma. Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de interesse do ente municipal e. Em âmbito extrajudicial, mediar questões, 
assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes. III. Acompanhar processos 
administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de Estado quando haja interesse da 
Administração municipal; IV. Analisar os contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir 
segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; V. Recomendar procedimentos internos 
de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da Administração afinadas com os princípios que regem a Administração 
Pública – princípio da legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência. VI. Acompanhar e participar 
efetivamente de todos os procedimentos licitatórios; elaborar modelos de contratos administrativos; A audiência com a assessoria jurídica 
é de suma importância para o ato final de homologação do processo licitatório – nessa oportunidade poderá ser constatada a invalidade do 
procedimento ou de alguns atos; suprimento de algum vício ou a declaração da sua lisura; VII. Elaborar pareceres sempre que solicitado, 
principalmente quando relacionados com a possibilidade de contratação direta; contratos administrativos em andamento, requerimentos 
de funcionários etc. e VIII. Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes. 
 
Professor: 

Planejar e Ministrar aulas nas diversas áreas/disciplinas, cumprindo os dias letivos e horas aula estabelecidas na Lei Federal nº 9.394/96, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Exercer, nas unidades de ensino do Município, 
atividades docentes com a seguinte referência: contribuir para participação, o diálogo e a cooperação entre educadores, educandos e a 
comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade livre, democrática solidária, prospera e justa; empenhar-se em prol do 
desenvolvimento integral do aluno quanto a valores, atitudes, comportamentos, habilidades e conhecimentos universais, utilizando 
processos e metodologias que acompanhem o progresso científico e social; estimular a participação dos alunos no processo educativo e 
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comprometer-se com a eficiência dos instrumentos essenciais para o aprendizado: leitura, escrita. Expressão oral, cálculo e solução de 
problemas; promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando, bem como prepará-lo para o exercício 
consciente da cidadania e para o trabalho; assegurar a efetivação dos direitos pertinentes à criança e ao adolescente, nos termos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, comunicando à autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita 
ou confirmação de maus tratos, entre outros; selecionar adequadamente, os procedimentos didáticos e instrumentos da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem e estimular a utilização de materiais apropriados ao ensino, de acordo com o projeto Político Pedagógico 
da Escola: planejar e executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da escola, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanadas no órgão competente; definir, operacionalmente, os objetivos do seu plano de 
trabalho, estabelecendo relações entre os diferentes componentes curriculares e ministrar aulas nos diversos dias letivos durante as horas 
de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; levantar e interpretar dados relativos à realidade de seus educandos; avaliar o desempenho dos alunos de 
acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; participar da elaboração; execução e avaliação do Plano Integrado da Escola, do 
Projeto Pedagógico e do Regimento Escolar; participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula; zelar pela 
aprendizagem dos alunos; constatar necessidades e encaminhar os educandos aos setores específicos de atendimento; atender às 
solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente; atualizar-se em sua área de conhecimentos e sobre a legislação de ensino: 
Participar do planejamento de classes especificas e das atividades extraclasse; paralelas, de áreas ou disciplinas; cooperar com o serviço de 
administração escolar, planejamento, inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar, exercidos por especialistas em 
educação; participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, bem como de outros 
eventos da área educacional e correlatos; promover aulas e trabalhos e estabelecer estratégias de recuperação para alunos que 
apresentem dificuldades de aprendizagem; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente e apresentar 
relatórios; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo livre dos educandos, prestando-lhes atendimento individualizado, 
apresentando alternativas para a melhoria do processo ensino-aprendizagem; acompanhar e orientar o trabalho dos estagiários; zelar pela 
disciplina e pelo material docente que esteja sob sua guarda; executar outras atividades  correlatas. Tudo nos moldes do Plano de Carreira 
e do Estatuto do Magistério Municipal. 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
As eventuais sugestões de matérias constantes dos programas, deste Edital, constituem a única fonte para a formulação das questões da Prova Objetiva de 
múltipla escolha; as quais poderão basear-se em outras, observando-se, no entanto, a escolaridade exigida para o cargo. Como bibliografia serão admitidas 
obras didáticas e paradidáticas, gramáticas, dicionários, Atlas geográficos, periódicos e serão usadas informações veiculadas pelos meios de comunicação. O 
candidato tem livre escolha para consultar bibliografia referente ao conteúdo programático. 
 

# 1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO – CONHECIMENTOS LOCAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR. 

 
CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, 
preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, número e pessoa). advérbio em suas diversas circunstâncias, vozes do 
verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Coordenação e subordinação. Sintaxe de concordância, 
de regência e de colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, polissemia, denotação e conotação, figuras de linguagem e vícios de 
linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, indireto e indireto livre. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 
 
CONTEÚDO COMUM – MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO: Equação do 1.º e 2º grau; conjuntos numéricos; operações com números naturais; expressão 
simples e composta; divisibilidade; múltiplos e diversos; fatoração, problemas com quatro operações, MDC e MMC; fração ordinária; potências e raízes; 
grandezas proporcionais; razão; porcentagem; juros; regra de três simples e composta; desconto; números primos; sistema métrico decimal: (comprimento, 
superfície, volume, capacidade e massa); Gráficos. Potenciação, Radiciação, Função, Quadrática e Problemas. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS LOCAIS: 1. Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Cumbe: (meios de transporte 
e comunicação, limites, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, extrativismo, pontos turísticos, população e folclore) 2. As Autoridades (municipais e 
Serviços Públicos). 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Atualidades (acontecimentos importantes ocorridos em Cumbe). 
 
ADVOGADO (SOCIAL): 1. Direito Constitucional. 1.1 Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações. Supremacia da Constituição. Aplicabilidade 
das normas constitucionais. Interpretação das normas constitucionais; métodos, princípios e limites. 1.2 Poder constituinte. 1.3 Princípios fundamentais. 1.4 
Direitos e garantias fundamentais. 1.5 Organização do Estado. 1.6 Administração pública. 1.7 Organização dos poderes no Estado. Mecanismos de freios e 
contrapesos. Poderes legislativo, executivo e judiciário: composição e atribuições. 1.8 Funções essenciais à justiça. Ministério Público, advocacia pública e 
defensoria pública. 1.9 Controle da constitucionalidade. 1.10 Defesa do Estado e das instituições democráticas. 1.11 Sistema tributário nacional. 1.12. 
Finanças públicas. 1.13 Ordem econômica e financeira. 1.14 Ordem social. 2 Direito Administrativo. 2.1 Conceituação, objeto, fontes e princípios do direito 
administrativo. 2.2 Administração pública. 2.3 Atos administrativos. 2.4 Poderes da administração pública. 2.5 Bens e serviços públicos. 2.6 Licitações e 
legislação pertinente. 2.7 Contratos administrativos. 3 Direito do Trabalho. 3.1 Fontes do direito do trabalho e princípios aplicáveis. 3.2 Direitos 
constitucionais dos trabalhadores. 3.3 Relação de trabalho e relação de emprego. 3.4 Sujeitos do contrato de trabalho. 3.5 Contrato individual de trabalho. 
Alteração, suspensão, interrupção e rescisão do contrato de trabalho. 3.6 Aviso prévio. 3.7 Estabilidade e garantias provisórias de emprego. 3.8 Jornada de 
trabalho e descanso. 3.9 Salário mínimo. 3.10 Férias. 3.11 Salário e remuneração. 3.12 FGTS. 3.13 Segurança e medicina no trabalho. 3.14 Proteção ao 
trabalho do menor. 3.15 Proteção ao trabalho da mulher. 3.16 Direito coletivo do trabalho. 4 Direito Processual do Trabalho. 4.1 Provas, recursos e ação 
rescisória no processo do trabalho. 4.2 Processos de execução. 4.3 Prescrição e decadência no processo do trabalho. 4.4 Competência da Justiça do 
Trabalho. 4.5 Rito sumaríssimo no dissídio individual. 4.6 Comissão prévia de conciliação nos dissídios individuais. 4.7 Dissídios coletivos. 4.8 Da Instituição 
Sindical. 4.9 Processo de multas administrativas. 5 Direito Civil. 5.1 Fontes do direito civil, princípios aplicáveis e normas gerais. 5.2 Pessoas naturais e 
pessoas jurídicas. 5.3 Bens. 5.4 Atos jurídicos. 5.5 Negócio jurídico. 5.6 Prescrição e decadência. 5.7 Prova. 5.8 Obrigações. 5.9 Contratos. 6 Direito 
Processual Civil. 6.1 Jurisdição e ação. 6.2 Partes e procuradores. 6.3 Litisconsórcio e assistência. 6.4 Intervenção de terceiros. 6.5 Ministério Público. 6.6 
Competência. 6.7 O juiz. 6.8 Atos processuais. 6.9 Formação, suspensão e extinção do processo. 6.10 Procedimentos ordinário e sumário. 6.11 Resposta do 
réu. 6.12 Revelia. 6.13 Julgamento conforme o estado do processo. 6.14 Provas. 6.15 Audiência. 6.16 Sentença e coisa julgada. 6.17 Liquidação e 
cumprimento da sentença. 6.18 Recursos. 6.19 Processo de execução. 6.20 Processo cautelar e medidas cautelares. 6.21 Procedimentos especiais: mandado 
de segurança, ação popular, ação civil pública e ação de improbidade administrativa. 7. Políticas Sociais: Relação Estado/Sociedade. Contexto atual e o 
neoliberalismo. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Políticas da Assistência Brasileira, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de Saúde 
Brasileira, Sistema Único de Saúde (SUS) e agências reguladoras. Política Nacional do Idoso. 8. Legislação de Serviço Social: Níveis, áreas e limites de atuação 
do profissional de Serviço Social. Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). A defesa de direitos da criança e do adolescente. O papel dos conselhos, centros de defesa e delegacias. 9. A adoção e a guarda: normas, processo 
jurídico, adoção à brasileira e adoção internacional. 10. Novas modalidades de família: diagnóstico, abordagem sistêmica e estratégias de atendimento e 
acompanhamento. 11. Alternativas para resolução de conflitos: conciliação e mediação, atuação em programa de prevenção e tratamento à dissolução da 
sociedade conjugal, uso de drogas lícitas e ilícitas, doenças sexualmente transmissíveis, violência doméstica e urbana: a Lei Maria da Penha e o Assédio 
Moral e Sexual, questões de abandono e delinquência infanto-juvenil, trajetória delinquências e o papel da família, e da justiça. 12. Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e 
apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município 
de Cumbe dá outras providências. 
 
ARQUITETO: Projetos de instalações: elétricas, hidráulicas, sanitárias. Projetos de estruturas de concreto armado. Topografia. Especificações de materiais e 
serviços. Técnicas de construções: estruturas de concreto armado e aço, alvenarias, revestimentos, pisos e pavimentações. Materiais de construção. 
Resistência dos materiais. Mecânica dos solos e fundações. Arquitetura: Projetos. Elementos de arquitetura clássica: colunas, portas, arcadas e janelas 
balaustradas. Elementos de Projeto: orientação das edificações; isolamento térmico e acústico; iluminação e ventilação; escadas, corredores e circulações; 
elevadores; dormitórios, garagens, salas, gabinetes, cozinhas e banheiros. Edifícios de caráter coletivo e especiais: escolas, teatros, cinemas, hospitais. 
Acessibilidade para Deficiente Físico. Lei 6.938/81, de 31 de Agosto de 1981 – Institui a Política Nacional de Meio Ambiente; Lei n° 4.771/65, de 15 de 
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Setembro de 1965 - Código Florestal Brasileiro. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e 
apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município 
de Cumbe dá outras providências. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 1 Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do serviço social. 1.1 Institucionalização do serviço social ao movimento de 
reconceituação na América Latina, em particular no Brasil. 1.2 Análise crítica das influências teórico-metodológicas e as formas de intervenção construídas 
pela profissão em seus distintos contextos históricos. 1.3 Redimensionamento da profissão ante as transformações societárias: condições e relações de 
trabalho, espaços sócio-ocupacionais, atribuições. 2 O projeto ético-político do serviço social: construção e desafios. 3 Fundamentos éticos, ética profissional 
e legislação específica: lei de regulamentação da profissão, código de ética profissional, diretrizes curriculares dos cursos de serviço social, resoluções do 
Conselho Federal de Serviço Social. 4 A dimensão investigativa, processos de planejamento e de intervenção profissional. 4.1 Formulação de projeto de 
intervenção profissional: aspectos teóricos e metodológicos. 4.2 Fundamentos, instrumentos e técnicas de pesquisa social. 4.3 O planejamento como 
processo técnico-político: concepção, operacionalização e avaliação de planos, programas e projetos. 4.4 Assessoria, consultoria e supervisão em serviço 
social. 5 A dimensão técnico-operativa do serviço social. 5.1 Concepções e debates sobre instrumentos e técnicas. 5.2 Entrevista, visita domiciliar, visita 
institucional, reunião, mobilização social, trabalho em rede, ação socioeducativa com indivíduos, grupos e família, abordagens individual e coletiva. 5.3 
Estudo social, perícia social, relatório social, laudo social, parecer social. 5.4 Atuação em equipe multiprofissional e interdisciplinar. 6 Questão social e 
direitos de cidadania. 6.1 Formas de expressão, enfrentamento e serviço social. 7 Política social. 7.1 Fundamentos, história e políticas. 7.2 Seguridade social 
no Brasil: relação Estado/sociedade; contexto atual e neoliberalismo. 7.3 Políticas de saúde, de assistência social e de previdência social e respectivas 
legislações. 7.4 Políticas sociais setoriais: educação, habitação, trabalho, políticas urbanas e rurais, meio ambiente e respectivas legislações. 7.5 Políticas e 
programas sociais dirigidas aos segmentos: crianças, adolescentes, jovens, idosos, mulheres, homens, afro-descendentes, indígenas, pessoas com 
deficiência, pessoas com transtorno mental, pessoas vítimas de violência, moradores de rua, usuários de álcool e outras drogas, portadores de HIV, e 
respectivas legislações. 7.6 Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do adolescente. 7.6.1 Concepções e modalidades de família, 
estratégias de atendimento e acompanhamento. 7.6.2 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 7.6.3 Defesa de direitos da criança e do adolescente. 
7.6.4 O papel dos conselhos, dos centros de defesa e das delegacias. 7.6.5 Adoção e guarda. 7.6.6 Violência contra crianças e adolescentes. 7.6.7 Prostituição 
infanto-juvenil; exploração sexual no trabalho e no tráfico de drogas; turismo sexual. 7.6.8 Extermínio, sequestro e tráfico de crianças. 7.6.9 Meninos e 
meninas de rua. 7.6.10 Trabalho infanto-juvenil. 8 Legislação social. 8.1 Constituição Federativa do Brasil e leis da seguridade social (LOS, LOPS, LOAS): Lei nº 
8.212/1991 e suas alterações (Lei Orgânica da Seguridade Social); Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Lei nº 8.213/1991 e suas alterações; Lei nº 
8.742/1993 e suas alterações (Lei Orgânica da Assistência Social). 8.2 Legislação social para áreas/segmentos específicos. 8.2.1 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Brasileira (LDB); Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH); Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE); Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD). 8.2.2 Normativas internacionais: Declaração de Beijing, Princípios 
Orientadores das Nações Unidas para a prevenção da Delinquência Juvenil (Princípios Orientadores de Riad), Normas Mínimas para a Proteção de 
Adolescentes Privados de Liberdade, Regras Mínimas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude. 9 Legislação profissional. 9.1 Lei nº 
8.662/1993 (Lei de regulamentação da profissão de assistente social). 9.2 Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional do 
Assistente Social). 9.3 Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos 
para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos 
de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de 
informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 
valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime 
Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
ENFERMEIRO: Ética e Código de Deontologia de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Administração do serviço de enfermagem. Anatomia, Fisiologia, 
Microbiologia, Embriologia, Farmacologia e Imunologia humana. Assistência à mulher: reprodução humana, diagnóstico de gravidez, modificações 
fisiológicas e psicológicas na gestação, gravidez de baixo e alto risco, pré-natal, trabalho de Parto e Puerpério (normal e patológico) e amamentação. 
Assistência de enfermagem no Parto e Puerpério, Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido normal e prematuro e ao recém-nascido de alto 
risco. Patologias do recém-nascido. Puericultura, controle de crescimento e desenvolvimento, saúde do escolar e saúde do adolescente. Enfermagem em 
saúde pública: doenças preveníveis por imunização: vacinas, (rede de frio, via de administração, validade, rede de frio e esquema do M.S); Doenças 
transmissíveis: medidas preventivas, diagnóstico diferencial, fisiopatologia, tratamento, controle e epidemiologia. Assistência de enfermagem a portadores 
de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem no pré e pós-operatório. Assistência ao idoso. Assistência de enfermagem em psiquiatria. 
Atenção ao adulto: hipertensão arterial, Diabetes, noções de oncologia, Noções sobre doenças ocupacionais. Assistência de enfermagem ao paciente em 
situação de emergência/urgência. Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, 
avaliação e treinamento em serviço. Atuação do enfermeiro no controle e prevenção das infecções hospitalares. Limpeza, desinfecção e esterilização: 
Conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Papel do enfermeiro no processo de educação em saúde: importância, métodos, 
atuação, resultados. Consulta em enfermagem: Anamnese, exame físico, diagnóstico e tratamento de enfermagem. Código de Ética, Lei do exercício 
profissional. Terminologia técnica. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e 
apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município 
de Cumbe dá outras providências. 
 
FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética e fatores que influenciam na absorção, distribuição, biotransformação e excreção das drogas: Tempo de 
meia vida, volume aparente de distribuição, biodisponibilidade e clearence total. Farmacodinâmica: Mecanismo de ação das drogas e relação entre 
concentração da droga e efeito. Drogas que atuam no Sistema Nervoso Autônomo. Drogas que atuam no Sistema Nervoso Central. Analgésicos anti-piréticos 
e antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais). Drogas diuréticas. Drogas cardiovasculares: Antianginosos, Anti-hipertensivos, Digitálicos. Drogas que 
atuam no Sistema Gastrintestinal. Drogas que atuam no controle da diabetes. Drogas antiinfecciosas e antiparasitárias. Interações medicamentosas: 
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Medicamentos X Medicamentos Medicamentos X Alimentos. Análise farmacêutica: Cálculo de miliequivalentes a milimol. Concentração de soluções em 
normalidade, molaridade, molaridade. p/p. p/v.v/v.ppm, etc. Análise volumétrica por neutralização, oxi-redução, precipitação complexotomia. Preparações 
farmacêuticas e sua elaboração: Forma farmacêutica- Sólidas, semi-sólidas e líquidas: Preparação, Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica; Vantagens e 
desvantagens: Relação com as vias de administração. Controle de qualidade de produtos farmacêuticos e correlatos: Testes químicos. Testes físico-químicos. 
Testes biológicos e microbiológicos. Legislação farmacêutica e âmbito profissional: Código de ética da profissão Farmacêutica: Portaria 344 do Ministério da 
Saúde de 12/05/1998. Portaria 3916/98 Política Nacional de Medicamentos de 30/10/1998. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de 
aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos 
básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 
moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 
Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o 
Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
FISIOTERAPEUTA: Princípios Gerais da Fisioterapia; Cinesioterapia; Recursos Terapêuticos Manuais; Eletrotermofototerapia; Hidrocinesioterapia; Traumato-
ortopédica; Principais lesões articulares (Coluna, ombro, cotovelo, punho, mão, quadril, joelho, tornozelo e pé); Fraturas, luxações e entorses; Principais 
tesões musculares; Doenças Ósseas (Osteomielite, Osteoporose, Raquitismo, Doença de Paget, Tuberculose Óssea); Princípios do tratamento ortopédico; 
Reumatofuncional; Artrite Reumatóide; Fibromialgia; Esclerodernia; Espondilite anquilosante; Gota; Lúpus eritematoso sistêmico; Tratamento 
Fisioterapêutico nas Doenças Reumáticas; Neurofuncional; Doenças Vasculares; Doenças Desmielinizantes; Doenças Degenerativas; Traumatismo Crânio-
encefálico; Síndromes Periféricas; Pneumofuncional; Ambulatório; Enfermaria; CTI; Infecções Pulmonares (Pneumonia, SIDA, Tuberculose); Doenças 
Pulmonares Obstrutivas Crônicas (Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar, Asma, Bronquiectasia, Fibrose Cística); Doenças Pleurais (Derrame Pleural e 
Pneumotórax); Procedimentos Fisioterapêuticos (Desobstrutivos, Cinesiológicos e Incentivadores). NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de 
utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização 
e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 
Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições 
gerais. Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe 
sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Políticas públicas de saúde no Brasil: Evolução histórica; Sistema Único de Saúde (SUS). Epidemiologia, Fisiopatologia, diagnóstico, 
clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares (insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque); pulmonares (insuficiência respiratória aguda e 
crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias); sistema 
digestivo (gastrite e úlcera péptica, cilicistocopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de colo, tumores de colo); renais (insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias); metabólicas e do sistema endócrino (hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
mellitos, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal); hematológicas (anemias hipocônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia 
aplástica, leocopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão); reumatológicas (osteoartrose, doença reumatóide 
juvenil, gota, lúpus eritmatoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colageno); neurológicas (coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, ecefalopatias, psiquiátricas, alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão); infecciosas e 
transmissíveis (sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase); doenças sexualmente transmissíveis, 
(AIDS); doenças de chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções 
por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas (escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções 
bacterianas; imunologicas, doença do sono, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia, ginecológicas, doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréias, câncer da mama, intercorrentes no ciclo gravídico. Políticas Públicas de Saúde no Brasil: Evolução histórica; Sistema Único de Saúde (SUS), 
princípios, diretrizes e arcabouço legal, controle social no SUS, Resolução 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, Constituição Federal (artigos 194 a 200), 
Lei Orgânica da Saúde (8.080/90, lei 8.142/90 e Decreto Presidencial 7.508/11, determinantes sociais da saúde, sistema de informação em saúde, portaria 
2.436/17. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft 
Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e 
assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética 
e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica 
Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
NUTRICIONISTA: Unidades de Alimentação e Nutrição-objetivos e características, planejamento físico, recursos humanos, abastecimento e armazenamento, 
custos, lactário, banco de leite e cozinha dietética. Nutrição Normal: definição, leis da alimentação / requerimentos e recomendações de nutrientes - 
Alimentação enteral e parenteral. Planejamento, avaliação e cálculo de dietas e ou cardápio para: adultos, idosos, gestantes, nutrizes, lactentes, pré-escolar 
e escolar, adolescente e coletividade sadia. Diagnósticos Antropométricos: padrões de referência / Indicadores: vantagens, desvantagens e interpretação / 
avaliação nutricional do adulto: índice de massa corporal (classificação de GARROW). Dietoterapia nas enfermidades digestivas: trato gastro-intestinal / 
glândulas anexas. Dietoterapia nas enfermidades renais. Dietoterapia nas enfermidades do sistema cardiovascular. Dietoterapia nos distúrbios metabólicos: 
obesidade: Diabete Mellitus e dislipidemias. Dietoterapia nas carências nutricionais: desnutrição energético-protéica-calórica, anemias nutricionais. 
Vitaminas. Ácidos Graxos. Aminoácidos. Lipídios. Terapia Nutricional. Nutrição enteral e parenteral. Influência medicamentosa nos nutrientes corpóreos. 
Avaliação nutricional ao paciente portador de HIV. Gastos energéticos. Processo de digestão e Vias de excreção de nutrientes. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas 
operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da 
Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor 
público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. 
Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
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PROCURADOR: I – DIREITO CONSTITUCIONAL: 1) Constituição: fontes, conceitos, objeto, classificação e estrutura; 2) Controle de Constitucionalidade e 
Supremacia da Constituição; 3) Repartição de Competências; 4) Bens Públicos; 5) Intervenção nos Municípios e Autonomia Municipal; 6) Emendas 
Constitucionais; 7) Atribuições e Responsabilidades dos Prefeitos; 8) Estado de Defesa e Estado de Sítio; 9) Poder Executivo; Poder Legislativo. II – DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: 1) Da jurisdição: conceito, modalidades, poderes, princípios, órgãos, formas e limites da jurisdição civil; 2) Competência: conceito, 
competência funcional e territorial, modificações da competência e conflito, conexão e continência; 3) Processo e Procedimento: natureza e princípios, 
formação, suspensão e extinção; 4) Prazos: conceito, classificação, princípios, contagem, preclusão, prescrição, decadência; 5) Sujeitos do Processo: das 
partes e dos procuradores; 6) Dos atos Processuais; 7) Antecipação de Tutela; 8) Prova: conceito, modalidades, princípios gerais, objeto, ônus dos 
procedimentos; 9) Recursos: conceito, fundamentos, princípios, classificação, pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, efeitos, juízo de 
mérito, apelação e agravo de instrumento, embargos infringentes, de divergência e de declaração, recurso ordinário, especial e extraordinário, ação 
rescisória; 10) Execução Fiscal; 11) Da execução contra a Fazenda Pública; 12) Ação Civil Pública, Ação Popular; 13) Mandado de Segurança Individual e 
Coletivo; 14) Mandado de Injunção, Hábeas–data; 15) A tutela antecipada contra a Fazenda Pública. III - DIREITO ADMINISTRATIVO: 1) Princípios 
constitucionais do Direito Administrativo, controle interno e externo da Administração Pública (Tribunal de Contas e Judiciário); 2) Administração Pública: 
Conceito, órgãos da Administração, Hierarquia; 3) Administração Indireta: Conceito, autarquia, sociedade de economia mista e empresa pública; 4) Serviço 
Público: Conceito, classificação e formas de prestação; 5) Atos administrativos: Validade, invalidade, anulação e revogação. Controle jurisdicional dos Atos 
Administrativos; 6) Atos Administrativos: Discricionariedade e Vinculação. Desvio do Poder; 7) Procedimento Administrativo: Conceito, princípios, requisitos, 
objetivos e fases; 8) Licitação: Natureza Jurídica, Finalidades, Procedimentos licitatórios: concorrência, tomada de preço, convite, leilão, dispensa de 
licitação; 9) Concessão e Permissão de Serviços Públicos; 10) Contratos Administrativos: Conceitos, peculiaridades, espécies; 11) Bens Públicos: Formas de 
utilização, concessão, permissão e autorização de uso. Concessão de Direito real de uso; 12) Lei Orgânica Municipal; 13) Desapropriação; 14) 
Responsabilidade Civil da Administração: evolução doutrinária e reparação de dano; 15) Improbidade administrativa; 16) Enriquecimento ilícito e abuso de 
poder; 17) Sanção Penais e Civis. IV – DIREITO CIVIL: 1) Aplicação da lei no tempo e no espaço, interpretação da lei; 2) Princípios gerais do direito e 
equidade; 3) Dos fatos e atos jurídicos: forma, prova, modalidade, defeitos, nulidade, anulabilidade, inexistência, ineficácia e conseqüência; 4) Dos atos 
ilícitos; 5) Da prescrição e da decadência; 6) Dos contratos: generalidades, elementos e efeitos dos contratos; 7) Tória da imprevisão e revisão contratual; 8) 
Bens públicos: conceito e classificação. V – DIREITO DO TRABALHO E PREVIDENCIÁRIO: 1) Relação de trabalho: natureza jurídica, caracterização; 2) Sujeitos 
da Relação de Emprego: empregado e empregador. Autônomos, avulsos, temporários, sucessão de empresas; 3) Contrato de trabalho: Definição, diferença 
entre contrato de trabalho e locação de serviços, empreitada, representação comercial, mandato, parceria; 4) Securidade Social: conceitos fundamentais e 
princípios. VI - DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL: 1) Crimes contra a Administração Pública. 2) Crimes de responsabilidade. 3) Direito Penal Tributário: 
natureza jurídica da infração tributária. 4) Princípios do Direito Penal Tributário. Evasão, elisão, sonegação e fraude. 5) Diferentes tipos de infração tributária. 
Tentativa. Tipicidade. Irretroatividade da norma penal tributária. 6) A subjetividade na infração tributária e causas que eliminam a subjetividade. A sanção 
tributária em geral. 7) Causas de extinção da punibilidade. Lei nº 8.137/90. 8) Crimes e penas na Lei nº 8.666/93. 9) Crimes contra o meio ambiente. 10) 
Crimes contra o patrimônio público. 11) Inquérito policial: Conceito. Instauração. Procedimento. Prazos. 12) Ação penal pública: condicionada, 
incondicionada. Privada. Privada subsidiária. Formas de procedimento. Jurisdição e competência. Competência originária dos Tribunais de Justiça em 
matéria penal. 13) Processo e julgamento. Dos crimes de responsabilidade. Dos crimes contra a administração pública. VII - Estatuto da Criança e do 
Adolescente-ECA; VIII - Lei Maria da Penha; IX - Estatuto do Idoso. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição 
de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de 
utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de 
informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 
valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime 
Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
PROFESSOR LICENCIATURA - PEDAGOGIA / CONHECIMENTOS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS: Fundamentos da Educação – Sociedade, Estado e Educação: 
concepções e funções. A Educação na Constituição Brasileira de 1988; Legislação Educacional Vigente; Pedagogia Progressista e suas vertentes; Educação 
Inclusiva: fundamentos legais (políticas públicas e diretrizes nacionais para o atendimento especializado na educação básica); Função Social e Política da 
Escola; O Processo didático pedagógico de ensinar e aprender; Planejamento de Ensino: concepções e procedimentos relativos às etapas do planejamento; 
Gestão da Escola e a construção do Projeto Pedagógico; Currículo: Construção e prática do currículo escolar; Avaliação: concepções e funções; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Planejamento. Avaliação. Correntes pedagógicas e suas concepções de educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional: Lei nº 9394/96. Objetivos gerais do ensino fundamental e médio. Períodos do desenvolvimento humano e seus caracteres principais. NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; 
Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 
Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança 
da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no 
setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas 
alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
PROFESSOR LICENCIATURA - EDUCAÇÃO FÍSICA: Desportos: Regras, principais desportos aplicados na escola (futsal, voleibol, basquetebol, handebol e 
atletismo); Recreação: Jogos espontâneos e dirigidos, jogos pré-desportivos; Treinamento desportivo: crescimento da criança e do adolescente, diferenças 
psicofísicas entre idades; Metodologia e didática do ensino de educação física, abordagem metodologia e novas perspectivas para a educação física; 
Psicomotricidade: Conceitos básicos, desenvolvimento psicomotor nas crianças em idade escolar e influências no rendimento escolar. CONHECIMENTOS 
DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS: 1-Educação na Constituição Federal; 2- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96; 3- Estatuto da Criança e do 
Adolescente Lei nº 8069/1990; 4- Função Social e Política da Escola; 5- Avaliação: concepções e funções; 6- Gestão da Escola e a construção do Projeto 
Político Pedagógico; 7- Diretrizes Operacionais da Educação no Campo; 8- Diretrizes da Educação Especial; 9- Currículo: construção e prática do currículo 
escolar. 10- Lei 10.639/2003. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. 11- Lei 11.645/2008. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de 
aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos 
básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 
moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 
Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o 
Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
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PROFESSOR CIÊNCIAS BIOLÓGICAS OU NATURAIS: 1 Seres vivos e ambiente: características morfofisiológicas dos grupos de vírus aos mamíferos e de algas a 
gimnospermas e suas relações entre si e com o meio. 2 Citologia e histologia; organização das células; divisão celular – características dos tecidos básicos 
animais e vegetais. 3 Reprodução: tipos de reprodução – reprodução humana – características hereditárias: sexualidade e DST. 4 Evolução: origem da vida; 
evolução humana. 5 Misturas e substâncias: propriedades e processos de separação; átomos, moléculas e substâncias; reações químicas; átomo e 
eletricidade; gases e líquidos. 6 Ondas e energia: ondas eletromagnéticas – luz, visão, espectro eletromagnético; óptica e suas leis; problemas da visão; 
ondas e comunicação; tipos de energia e suas transformações; propagação da energia. 7 Terra – energia e vida; a terra e a luz no espaço, seus movimentos e 
suas consequências; atmosfera e pressão; a vida na terra e suas relações com a energia solar; camadas da terra; condições ambientais e condições de 
sobrevivência. 8 Metodologia de ensino de Ciências: organização didático-pedagógica e suas implicações na construção do conhecimento em sala de aula; 
organização didático-pedagógica e o ensino integrado de ciências frente às exigências metodológicas do ensino-aprendizagem: o ensino globalizado e 
formação da cidadania. 9 Educação ambiental. 10 O Projeto Genoma. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição 
de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de 
utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de 
informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e 
valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime 
Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
PROFESSOR (LÍNGUA PORTUGUESA/INGLESA): 1. Aspectos semântico-pragmáticos: abordagenscontextualizadas do ensino de Língua Portuguesa;2. A 
gramática na sala de aula: das concepções àspráticas de ensino de Língua Portuguesa;3. Entre a língua e a literatura: possibilidadesmetodológicas 
interdisciplinares;4. Leitura, literatura e escola: formação de leitores;5. Concepções de ensino das formas literárias:romance, poema e texto dramático;6. 
Inglês para fins específicos: teoria e aplicação nasaulas de língua inglesa;7. Gêneros textuais e o ensino de línguas;8. Tecnologias da informação e da 
comunicaçãoaplicadas ao ensino de língua inglesa;9. Elementos de inferência e referência no processode compreensão textual;10. A importância dos grupos 
verbal e nominal noprocesso de ensino e aprendizagem de línguainglesa. Inglês:1. Communicative approach and English languageteaching;2. Textual genres 
and English language teaching;3. Textuality factors for the comprehension of textsin English;4. Teaching English as a social practice;5. Reading, multimodality 
and language teaching;6. Information and communication technologiesapplied to English language teaching;7. English for specific purposes (ESP): theory 
andapplication in English language classes;8. Elements of reference in text comprehension;9. Inference in the process of textualcomprehension;10.The 
importance of verbal and nominal groups inthe teaching and learning process. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e 
democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município 
de Cumbe dá outras providências. 
 
PROFESSOR (MATEMÁTICA): 1 Números: números inteiros, divisibilidade, números racionais, números irracionais e reais.2 Funções. 2.1 Igualdade de 
funções. 2.2 Determinação do domínio de uma função. 2.3 Função injetiva, sobrejetiva e bijetiva. 2.4 Função inversa. 2.5 Composição de funções. 2.6 
Funções crescentes, decrescentes, pares e impares; os zeros e o sinal de uma função. 2.7 Funções lineares, constantes do 1º e 2º graus, modulares, 
polinomiais, logarítmicas e exponenciais. 3 Equações: desigualdades e inequações. 4 Geometria: plana, espacial e analítica. 5 Trigonometria: triangulo 
retângulo, estudo do seno, cosseno e tangente. 6 Sequências. 6.1 Sequências de Fibonacci, sequências numéricas. 6.2 Progressão aritmética e geométrica. 7 
Matrizes. 7.1 Determinantes. 7.2 Sistemas lineares. 7.3 Análise combinatória. 7.4 Binômio de Newton. 8 Noções de estatística. 8.1 Medidas de tendência 
central. 8.2 Medidas de dispersão distribuição de frequência. 8.3 Gráficos. 8.4 Tabelas. 9 Matemática financeira. 9.1 Proporção, porcentagem, juros e taxas 
de juros, juro exato e juro comercial, sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário. 9.2 Taxa efetiva, equivalência de 
capitais. 10 Cálculo de probabilidade. 11 Números complexos. 12 Cálculo diferencial e integral das funções de uma variável. 13 Noções de história da 
Matemática. 14 Avaliação e educação matemática: formas e instrumentos. 15 Ensino de Matemática. 15.1 Transposição didática. 15.2 Uso de material 
concreto e aplicativos digitais. 16 Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Médio para a disciplina de 
Matemática. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e 
assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética 
e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica 
Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 

# 2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – MATEMÁTICA – CONHECIMENTOS LOCAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS 
DE NÍVEL MÉDIO. 

 
CONTEÚDO COMUM – LINGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos: verbais e não-verbais. Morfossintaxe: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, 
preposição, conjunção, preposição, conjunção e verbo (flexões em tempo, modo, número e pessoa). advérbio em suas diversas circunstâncias, vozes do 
verbo. Oração, frase e período. Termos constituintes da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Coordenação e subordinação. Sintaxe de concordância, 
de regência e de colocação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, polissemia, denotação e conotação, figuras de linguagem e vícios de 
linguagem. Estilística: funções da linguagem. Formas de discurso: direto, indireto e indireto livre. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. 
 
CONTEÚDO COMUM – MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO: Equação do 1.º e 2º grau; conjuntos numéricos; operações com números naturais; expressão 
simples e composta; divisibilidade; múltiplos e diversos; fatoração, problemas com quatro operações, MDC e MMC; fração ordinária; potências e raízes; 
grandezas proporcionais; razão; porcentagem; juros; regra de três simples e composta; desconto; números primos; sistema métrico decimal: (comprimento, 
superfície, volume, capacidade e massa); Gráficos. Potenciação, Radiciação, Função, Quadrática e Problemas. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS LOCAIS: 1. Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Cumbe: (meios de transporte 
e comunicação, limites, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, extrativismo, pontos turísticos, população e folclore) 2. As Autoridades (municipais e 
Serviços Públicos). 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Atualidades (acontecimentos importantes ocorridos em Cumbe). 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Evolução histórica das Políticas públicas de saúde no Brasil com ênfase no Sistema Único de Saúde (SUS), seus princípios 
e Diretrizes. Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90). Regulamentação da Profissão de Agente Comunitário de Saúde e de combate às endemias: Lei Federal nº 
11.350/2006. Política Nacional de Atenção Básica- PNAB- Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017; Lei Nº 11.350, de 5 de Outubro de 2006, que rege 
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as atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias; Cadastramento Familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos; 
Conceito de territorialização, microárea e área de abrangência; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos 
problemas; Saúde da criança e da mulher; Abordagem comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde; Acolhimento e Vinculo; Visita 
domiciliar; Estratégia Saúde da Família; Calendário básico de vacinação; Noções básicas de doenças como: dengue, tuberculose, hipertensão arterial, 
diabetes, dentre outras. Higiene, saúde e prevenção das doenças contagiosas; Doenças sexualmente transmissíveis; Educação permanente em saúde; 
Conhecimentos geográficos de área/região/município de atuação; Conceitos e critérios de qualidade de atenção a saúde: acessibilidade, humanização do 
cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; Noções Básicas de Epidemiologia, Meio Ambiente e Saneamento. NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; 
Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à 
Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança 
da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no 
setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas 
alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM: Princípios e Diretrizes do sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90) ; Política Nacional de Atenção Básica- 
PNAB- Portaria Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; Regulamentação do exercício 
profissional; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e 
controle de infecção. Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de 
administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dietas oral e enteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com 
distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, auto-imunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo, 
acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada cardiorespiratória, corpos estranhos, 
intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de 
enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, 
parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; 
Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Imunização. Vigilância epidemiológica; Atenção à Saúde da criança e do adolescente, do 
adulto, da mulher e do idoso. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: 
ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; 
Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da 
cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras 
providências. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 1-Legislação: Estatuto da Criança e Adolescente –ECA; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB9394/96; 2-A 
criança: desenvolvimento e aprendizagem; 3-A brincadeira na vida e na escola; 4-O desenho infantil; 5-Alfabetização: a escrita e leitura em suas funções 
sociais; 6-Acolhimento, Observação, registro e avaliação formativa; 7-A relação entre afetividade e inteligência no desenvolvimento infantil; 8- Organização, 
orientação e zelo pelo uso adequado do espaço, dos materiais, jogos e brinquedos; 9-Objetivos, conteúdos e atividades pedagógicas na educação de 
crianças, conforme orientações contidas no Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil; 10-Elaboração, execução e avaliação no plano de gestão 
da escola; 11-Funções do cuidador de creche; O perfil do cuidador de creche; Relações entre família e o cuidador; Primeiros socorros; Higiene e saúde da 
criança de 0 a 5 anos; A rotina das creches; Desenvolvimento motor; As práticas de cuidar e educar; O lúdico; Literatura infantil; Período de adaptação; O 
desenho infantil; Artes visuais; Concepção de criança; Desenvolvimento da linguagem infantil; 12-Base nacional Curricular: Etapa Educação infantil; 13-
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil; 14-Currículo e Linguagem na educação infantil, Linguagem Oral e Linguagem Escrita na Educação 
Infantil: Práticas e Interações, Ser Criança na Educação Infantil: Infância e linguagem. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos e modos de utilização de 
aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office; Sistemas operacionais: Windows e LINUX; Conceitos 
básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet; Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; Certificação e assinatura digital; Segurança da Informação. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, 
moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. 
Atos de improbidade administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o 
Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 

# 3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO – CONHECIMENTOS LOCAIS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO. 

 
CONTEÚDO COMUM – LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos verbais e não-verbais. Classificação das palavras: substantivo, artigo, 
adjetivo, numeral, pronome, preposição, conjunção. Verbo: flexões em tempo, modo, número e pessoa. Sinônimos e Antônimos. Oração, frase e período. 
Termos essenciais e integrantes da oração: sujeito e predicado, complementos verbais e nominais, adjuntos adverbiais e nominais, aposto. Concordância 
nominal e verbal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. 
 
CONTEÚDO COMUM – MATEMÁTICA: Equação do 1º grau, frações ordinárias, sistema de numeração, numerais, decimais, numeração romana, operação 
com números naturais, problemas com quatro operações, expressões, razões e proporções, juros; porcentagem; operação com número inteiro, regra de três 
simples e composta; Sistema Métrico Decimal (comprimento e volume). RACIOCÍNIO LÓGICO: Medir a habilidade do candidato em entender as relações 
entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc. Deduzir novas informações das relações fornecidas, através de raciocínio básico. Verificar a capacidade de 
utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo. 1) Interpretação de seqüências numéricas; 2) Interpretação de seqüências lógicas através do uso de figuras; 3) 
Interpretação de seqüências lógicas através do uso de símbolos. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS LOCAIS: 1. Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Cumbe: (meios de transporte 
e comunicação, limites, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, extrativismo, pontos turísticos, população e folclore) 2. As Autoridades (municipais e 
Serviços Públicos). 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Atualidades (acontecimentos importantes ocorridos em Cumbe). 
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MOTORISTA: Legislação de trânsito no seu todo conforme preceitua o Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97. Sinalização horizontal, vertical, por apitos, 
gestos e semáforos. Noções básicas sobre complexo de trânsito. O homem: seu preparo técnico, psicológico e educacional como usuário da via. A Via: sua 
importância para a circulação veicular, seu uso pelo condutor e seu uso pelo pedestre. O Veículo: seu conhecimento como meio de comunicação e de 
transporte, seu uso e manutenção. O Código Nacional de Trânsito e seu regulamento. O comportamento do condutor na direção veicular. O comportamento 
do pedestre nas vias de circulação. A direção defensiva, sua importância para a segurança do trânsito. tipos de habilitação; O uso dos equipamentos 
obrigatórios e os acessórios de segurança. O comportamento específico do condutor no transporte de passageiros de cargas pesadas perigosas e socorros 
urgentes. Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade, da humanidade. Primeiros Socorros, Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos; Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral. Organização do local de trabalho e 
processos de trabalho. Boas maneiras. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o 
Estatuto e Regime Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: Legislação de trânsito no seu todo conforme preceitua o Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97; Sinalização horizontal, 
vertical, por apitos, gestos e semáforos. Noções básicas sobre complexo de trânsito; Normas de segurança na operação de tratores e máquinas; Simbologia 
universal para máquinas; Controles e instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção); Funcionamento de motor ciclo 4 tempos ciclo diesel; 
Amaciamento do motor; Sistema de alimentação de ar e combustível; Sistema de lubrificação; Sistema de arrefecimento; Sistema elétrico; Ajuste da bitola e 
alinhamento das rodas; Tração dianteira auxiliar; Lastreamento (líquido e com contrapesos); Calibração dos pneus; Caixa de câmbio, tipos de transmissão e 
tomada de potência (TDP); Freios; Sistema hidráulico e de comando remoto; Sistema de bloqueio do diferencial; Conjunto de embreagem; Manutenção 
preventiva; Tipos de implementos e suas finalidades; Acoplamento e regulagem de implementos; Seleção de marcha e rotação do motor para trabalho; 
Acoplamento, regulagens e operação de implementos para preparo de solo, semeadura, distribuição a lanço, pulverização e colheita. Primeiros Socorros, 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral. 
Organização do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico do Município 
de Cumbe dá outras providências. 
 

# 3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PORTUGUÊS – MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO – CONHECIMENTOS LOCAIS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL. 

 
CONTEÚDO COMUM – LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos verbais e não-verbais. Classificação das palavras: substantivo, artigo, 
adjetivo, numeral, pronome, preposição, conjunção. Verbo: flexões em tempo, modo, número e pessoa. Sinônimos e Antônimos. Oração, frase e período. 
Termos essenciais e integrantes da oração: sujeito e predicado, complementos verbais e nominais, adjuntos adverbiais e nominais, aposto. Concordância 
nominal e verbal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. 
 
CONTEÚDO COMUM – RACIOCÍNIO LÓGICO: Medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc. 
Deduzir novas informações das relações fornecidas, através de raciocínio básico. Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo. 1) 
Interpretação de seqüências numéricas; 2) Interpretação de seqüências lógicas através do uso de figuras; 3) Interpretação de seqüências lógicas através do 
uso de símbolos. 
 
CONTEÚDO COMUM – CONHECIMENTOS LOCAIS: 1. Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Cumbe: (meios de transporte 
e comunicação, limites, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, extrativismo, pontos turísticos, população e folclore) 2. As Autoridades (municipais e 
Serviços Públicos). 3. Símbolos do município. 4. Datas Cívicas e Sociais. 5. Atualidades (acontecimentos importantes ocorridos em Cumbe). 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO I (LIMPEZA PÚBLICA) / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FUNÇÃO II (SERVENTE E MERENDEIRA) / COVEIRO: Ética 
e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade, da humanidade. Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações humanas no 
trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral. Organização do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. 
Noções básicas de primeiros socorros, higiene pessoal, meio ambiente, segurança e acidentes do trabalho suas causas e prevenção. Normas de segurança, 
conceito de proteção e equipamentos de proteção. Comportamento no local de trabalho. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, princípios e valores. 
Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade 
administrativa. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 1. Lei Orgânica Municipal e suas alterações; 2. Lei Municipal Nº 125/2001 - Dispõe sobre o Estatuto e Regime 
Jurídico do Município de Cumbe dá outras providências. 
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ANEXO II - DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
A prova prática terá caráter classificatório e eliminatório. Os candidatos serão classificados pela ordem decrescentes do total de pontos obtidos. 
A Prova Prática será realizada para os candidatos ao cargo de Motoristas e Operador de Máquinas não eliminados na Prova Objetiva de Conhecimentos e 
cuja classificação, seja correspondente a até TRÊS VEZES o número das vagas previstas para os referidos cargos. Em caso de empate, serão chamados os 
candidatos que possuem a mesma nota do último dessa lista.  
O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova prática com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, e terá tolerância máxima de 15 
(quinze) minutos do horário fixado para seu início de cada turma. 
Para a prova prática de Direção, os candidatos convocados deverão apresentar-se com trajes apropriados e munidos de documento de identidade no seu 
original e Carteira Nacional de Habilitação – conforme Categoria de Habilitação exigida no Anexo III (MOTORISTA - Letras “D” e “E”), dentro do prazo de 
validade, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH, de acordo com o Código Nacional de Trânsito. 
O candidato que não apresentar os documentos de identidade no seu original e/ou Carteira Nacional de Habilitação conforme exigência de cada cargo não 
poderá realizar a avaliação prática. 
O candidato que não comparecer à Prova Prática ou que não puder realizá-la por não portar os documentos necessários será automaticamente 
desclassificado, independente da nota obtida na prova escrita objetiva. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da 
data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova Prática. 
 

* PRÁTICA DE DIREÇÃO - CARGO: MOTORISTA 

 
As provas práticas consistirão em: 
Tarefa 01: Executar manobra no veículo, colocando-o em baliza demarcada. 
Tarefa 02: Manobrar o veículo no pátio e em vias públicas, retornando para o pátio ao final. 
O tempo será definido pela Comissão avaliadora e divulgado aos candidatos antes das provas. 
O candidato começará a prova com 100 pontos, onde cada falta será descontada de acordo com a tabela abaixo. 
 
Faltas eliminatórias: (Eliminam o candidato na mesma hora) 
a) desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
b) avançar sobre o meio fio; 
c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo duas tentativas, e no tempo estabelecido; 
d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 
e) usar a contramão de direção; 
f) não completar a realização de todas etapas do exame; 
g) avançar a via preferencial; 
h) provocar acidente durante a realização do exame; 
i) exceder a velocidade indicada na via; 
j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
Faltas graves (30 pontos negativos) 
a) desobedecer à sinalização da via ou do agente de autoridade de trânsito; 
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
c) Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não 
haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
f) não usar devidamente o cinto de segurança; 
g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
Faltas médias (20 pontos negativos) 
a) executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima; 
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o inicio da prova;  
d) fazer conversão incorretamente;  
e) usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;  
f) desengrenar o veículo nos declives;  
g) colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias;  
h) usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens;  
i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  
 
Faltas Leves (10 pontos negativos)  
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
b) ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor;  
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores  
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
e) utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  
h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 
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* PRÁTICA - CARGO – OPERADOR DE MÁQUINA 

 

• Na prova prática, para o cargo de Operador de Máquina o candidato será avaliado conforme itens abaixo, levando em conta a 
máquina/equipamento a ser operado pelo candidato:  
 

• Antes de iniciar cada um dos testes práticos o avaliador fará um teste, in loco, dos conhecimentos e do domínio prático operacional do 
candidato. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o 
mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo.  

• Avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado. Fatores a serem avaliados:  
 

 Verificação da Máquina (pneus, água, óleo, bateria); 
 Habilidades ao operar o equipamento; 
 Aproveitamento do Equipamento; 
 Produtividade; 
 Técnica/Aptidão/Eficiência. 

 

• O candidato deve operar o equipamento/máquina de forma adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer erros ou 
demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas 
pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o equipamento deverá ser conduzido, se for o caso, 
ao seu local de origem. 
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* * * *  A N E X O  I I I  * * * *  

 
 

Código Cargos Vagas Pré Requisitos 
Carga 

Horária 
Vencimentos 

(R$) 
Taxa 
(R$) 

- 1 -  Advogado (Assistência Social)  01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

20h 3.000,00 120,00 

- 2 -  Arquiteto  01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

40h 1.500,00 120,00 

- 3 -  Assistente Social  01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

40h 1.500,00 120,00 

- 4 -  Enfermeiro PSF 01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

40h 3.000,00 120,00 

- 5 -  Farmacêutico  01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

30h 1.500,00 120,00 

- 6 -  Fisioterapeuta  01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

30h 1.500,00 120,00 

- 7 -  Médico – Clínico Geral (Rural)  01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

40h 6.000,00 120,00 

- 8 -  Médico – Clínico Geral PSF (Urbano) 01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

40h 6.000,00 120,00 

- 9 -  Nutricionista  01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

30h 1.500,00 120,00 

- 10 -  Procurador  01 
Nível Superior na área especifica + Registro no Conselho 
Correspondente. 

20h 4.000,00 120,00 

- 11 -  
Professor Licenciatura em 

Pedagogia  
01 Licenciatura na área especifica 160h 2.050,19 120,00 

- 12 -  
Professor Licenciatura em Educação 

Física  
02 Licenciatura na área especifica 160h 2.050,19 120,00 

- 13 -  
Professor Licenciatura em Ciências 

Biológicas ou Naturais  
01 Licenciatura na área especifica 160h 2.050,19 120,00 

- 14 -  
Professor Licenciatura em Letras 

(Português/Inglês) 
01 Licenciatura em Letras Português/Inglês 160h 2.050,19 120,00 

- 15 -  
Professor Licenciatura em 

Matemática  
01 Licenciatura na área especifica 160h 2.050,19 120,00 

- 16 -  Agente Comunitário de Saúde  01 Nível Médio Completo + Conhecimentos específicos da função. 40h 1.250,00 80,00 

- 17 -  Auxiliar de Enfermagem 03 Nível Médio Completo + Curso Específico + Registro no Coren. 40h 998,00 80,00 

- 18 -  Monitor de Educação Infantil 04 Nível Médio Completo + Conhecimentos específicos da função. 40h 998,00 80,00 

- 19 -  Motorista (Categoria “D”)  02 Nível Fundamental Completo + CNH Categoria '' D'' 40h 1.200,00 60,00 

- 20 -  Motorista (Categoria “E”)  02 Nível Fundamental Completo + CNH Categoria '' E'' 40h 1.300,00 60,00 

- 21 -  Operador de Máquinas  02 Nível Fundamental Completo + Curso Específico  40h 1.200,00 60,00 

- 22 -  
Auxiliar de Serviços Gerais - Função 

I (Limpeza Pública) 
01 Nível Fundamental + Conhecimentos específicos da função. 40h 998,00 60,00 

- 23 -  
Auxiliar de Serviços Gerais - Função 

II (Servente e Merendeira)  
02 Nível Fundamental + Conhecimentos específicos da função. 40h 998,00 60,00 

- 24 -  Coveiro 01 Nível Fundamental + Conhecimentos específicos da função. 40h 998,00 60,00 
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CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Publicação do Extrato do Edital de abertura 17/06/2018 

Período para solicitação de inscrição 
Das 08h do dia 18/06 às 23h59min do dia 

19/07/2019 

Período para pagamento da taxa de inscrição De 18/06 a 22/07/2019 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição De 18/06 e 19/06/2019 

Divulgação da listagem de inscrição isenta da taxa de inscrição 26/06/2019 

Interposição de recursos contra os indeferimentos do pedido de isenção 27/06 e 28/09/2019 

Divulgação da listagem final dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 08/07/2019 

Período para postagem de laudo médico. (Somente para solicitação de condição especial para realizar a 
prova objetiva e identificação de pessoa com necessidade especial) 

De 18/06 a 19/07/2019 

Divulgação da relação geral de candidatos inscritos 19/08/2019 

Divulgação da relação de candidatos inscritos e do local de realização das provas objetivas 20/09/2019 

Aplicação da Prova Objetiva 06/10/2019 

Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar) 08/10/2019 

Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas 09 e 10/10/2019 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos das provas Objetivas 31/10/2019 

Divulgação do Gabarito Definitivo das Provas Objetivas 31/10/2019 

Divulgação do Resultado das Provas Objetivas 05/11/2019 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação da Prova Objetiva 06 e 07/11/2019 

Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra à pontuação da Notas da Prova Objetiva 14/11/2019 

Divulgação do Edital de Convocação para Entrega da Prova de Títulos 18/11/2019 

Divulgação do Edital de Convocação para Prova Prática: Motorista e Operador de Maquina 18/11/2019 

Entrega da Prova de Títulos 03 e 04/12/2019 

Aplicação da Prova Prática: Motorista e Operador de Maquina 08/12/2019 

Divulgação da pontuação da Notas de Títulos e Prova Prática  20/12/2019 

Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação de Notas de Títulos. 23 e 24/12/2019 

Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra a pontuação da Notas de Títulos. 30/12/2019 

Publicação do Resultado Final 31/12/2019 

 
A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que esteja presente no 
resultado ora apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro no nome do candidato, cargo ou 
localidade. Não será permitida nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas, prova prática ou sobre os 
títulos apresentados. 
 
Todas as publicações serão divulgadas até às 18:00h da data estipulada, no site da PLANEJAR: www.planejarconcursos.com.br, e nos 
murais do átrio da Sede Administrativo Municipal, Centro – Cumbe / SE. 
 
O cronograma de execução do concurso poderá ser alterado pela PLANEJAR e/ou pelo MUNICÍPIO DE CUMBE, a qualquer momento, em 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo reivindicar em razão de alguma alteração. 

 
CUMBE, 17 DE JUNHO DE 2019. 

 
 

MARCELO GOMES MORAES 
Prefeito Municipal 

 


